
 

 
Estado de Mato Grosso 

MUNICIPIO DE TERRA NOVA DO NORTE 
Governo Municipal 2025/2028 

CNPJ 01.978.212/0001/00 
Av. Clóves Felício Vettoratto, n.º 101 - Centro 

 

TRABALHO PROGRESSO

TERRA NOVA DO NORTE
198813/05

 
SUMÁRIO 

 
PREAMBULO 
1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 
4. DO CREDENCIAMENTO 
5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8. DA HABILITAÇÃO 
9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
11. DOS RECURSOS 
12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL 
 
ANEXOS 
a) Anexo I – Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II – Modelo de Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III – Modelo de Minuta do Contrato 
d) Anexo IV – Termo de Referência 
e) Anexo V – Termo de Credenciamento  
f) Anexo VI – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica)  
g) Anexo VII – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
 
 
 

 
 

EDIVALDO MOREIRA DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

Prefeitura de Terra Nova do Norte - MT 
  



 

 
Estado de Mato Grosso 

MUNICIPIO DE TERRA NOVA DO NORTE 
Governo Municipal 2025/2028 

CNPJ 01.978.212/0001/00 
Av. Clóves Felício Vettoratto, n.º 101 - Centro 

 

TRABALHO PROGRESSO

TERRA NOVA DO NORTE
198813/05

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 129/2025 

 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 045/2025 
TIPO: Menor Preço por Item 
INTERESSADA: Diversas Secretarias 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA D0 NORTE/MT, 
conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência em anexo. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE/MT, com situada a Cloves 
Felício Vettorato, 101, Centro, nesta cidade de Terra Nova do Norte - MT, pelo seu 
Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 040/2024, torna público para conhecimento de 
todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, , conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade a Lei 14.770/2023, bem como, 
Decreto nº 002/2024 que regulamenta  no âmbito da Administração Pública municipal, 
direta, autárquica e fundacional e a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, 
denominada de Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação, definidos 
no objeto deste edital e seus Anexos, deverão ser entregues o Pregoeiro até às 
07h30min horas (Horário Oficial de Terra Nova do Norte – MT), do dia 27 de 
Outubro de 2025, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, 
no endereço supracitado. Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a 
mesma se fará nos dias subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos 
horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 
 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA D0 NORTE/MT, 
conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência em anexo. 
1.2 Os serviços que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão 
adquiridos, de acordo com a necessidade da Diversas Secretarias. 
1.3 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e serviços e suas 
peculiaridades, estão discriminadas no Anexo IV deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas 
propostas. 
1.4 Os serviços que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão 
adquiridos, de acordo com a necessidade da Diversas Secretarias. 
1.5. A Finalidade do registro de preços é para atender as necessidades existentes e 
futuras, tendo sua validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
Homologação e publicação. O Instrumento não obriga ao Órgão a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações, especificas para aquisição do objeto 
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obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições. 
1.6. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será 
regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 002/2024, e demais 
legislações pertinentes ao objeto. 

1.7. O Pregoeiro e equipe que conduzirá esse certame foi nomeada pela Portaria nº 

040/2024 de 22 de Janeiro de 2024. 

1.8. A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que 

o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 

habitantes, como é o caso de Terra Nova do Norte – Mato Grosso, se adequarem à 

forma eletrônica: 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) 
anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

(...) 
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere 

o § 2º do art. 17 desta Lei; 
 

1.9. A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as 
licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 
utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser 
registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos 
previstos em Orçamento Municipal.  

CÓDIGO ÓRGÃO UNID. ORÇ. PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

0186 04 001 2119 339030 1550 

0201 04 001 2122 339030 1500 

0355 05 001 2099 339030 1500 

0395 06 001 2100 339030 1500 

0479 07 002 2138 339030 1600/1500/1621 

0821 07 003 2092 339030 1621 

0519 07 003 2161 339030 1600/1500/1621 

0496 07 005 2140 339030 1600/1500 

0580 08 001 2044 339030 1500 

0604 08 002 2103 339030 1500 

0621 08 002 2112 339030 1660 

0628 08 002 2113 339030 1661 

0637 08 003 2115 339030 1500 

0715 09 001 2105 339030 1500 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 
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3.1. Poderão participar da presente licitação empresas enquadradas que devidamente 
atendam às exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível 
com o objeto da licitação. 
3.1.1 Também poderão participar da presente licitação os interessados qualificados como 
microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor individual ou empresas 
equiparadas, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos a se beneficiarem do 
tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pelas Leis Complementares nº 
123/2006 e 147/2014. 
3.2. Não poderão participar: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 
b) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas, impedidas de licitar e contratar 
ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou, 
conforme o caso, pelo órgão em que praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição nos termos do Art. 156, III, IV , §§ 4º e 5º, da Lei n. 14.133/2021; 
c) estrangeiras que não funcionem no País; 
d) empresas que estejam suspensas pelo Município de participar em certames. 
e) Empresas que estejam respondendo processos administrativos com a Prefeitura de Terra Nova 
do Norte/MT; 
f) Empresas que foram condenadas em processos administrativos com a Prefeitura de Terra Nova do 

Norte/MT nos últimos 05 (cinco) anos. 
 
3.3 Admite-se a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas 
em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está 
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (Acórdão nº 
1201/2020 – TCU); 
3.4. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 
3.5. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como 
inidôneas, em um dos cadastros abaixo: 
3.5.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria 
Geral da União; 
3.5.2 Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União;  
3.5.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do 
Conselho Nacional de Justiça. 
3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as 
sanções e penalidades legais aplicáveis. 
3.7. A participação na presente licitação implica na integral aceitação de todos os termos e 
condições do Edital e seus anexos e também nos seguintes compromissos:  
I - Estar ciente das condições da licitação, assumindo a responsabilidade pela autenticidade de 
todos os documentos apresentados e fornecer quaisquer informações complementares solicitadas 
pelo(a) Pregoeiro(a).  
II - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
técnica e econômico-financeira exigidas na licitação, além daquelas. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO: 
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4.1. No dia, hora e local designado, iniciará a sessão com a entrega dos envelopes, onde 
cada licitante deverá se apresentar junto ao pregoeiro e à Equipe de Apoio. 
4.2. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, os representante das licitantes entregarão 
os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, não sendo 
aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
4.3. O credenciamento do representante junto ao Pregoeiro será na sequência do ato de 
entrega dos envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF, ou outro documento equivalente, do representante 

(apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social ou outro documento equivalente (apresentado em cópia 

autenticada ou simples desde que junto esteja o original); 
c) TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da empresa 

conforme Modelo do Anexo V, via original; 
c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última 

alteração ou da consolidação respectiva; 

c.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a 

execução de atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 

d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII 
do edital); 

e) PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU 
MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que pretenderem fruir das prerrogativas 
da Lei Complementar nº 123/06 deverão apresentar, no Credenciamento, 
documento conforme modelo ANEXO X e comprovar tal situação no próprio ato de 
credenciamento, podendo responder nas condições da lei por falta de 
comprovação. 

4.5. Caso o credenciado seja o sócio–proprietário da empresa, não será necessária 
apresentação do Termo de Credenciamento, todavia deverá apresentar todos os demais 
documentos constantes nas alíneas do item 4.4. 
4.6 A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública ou a incorreção 
dos documentos de identificação apresentados, não inabilita a licitante, mas ficará 
impedido de apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará 
impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase, bem 
como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual seja exigida a presença 
de representante legal da empresa. Somente será aproveitada a sua proposta escrita.  
4.7 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
empresa, sob pena da exclusão sumária das representadas. 
4.8 Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
4.9 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
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4.10 O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão presencial. 
4.11. Na fase de CREDENCIAMENTO, o Pregoeiro também verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:  

4.11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
– TCU; (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

 
4.12. Nos casos em que, por falta de internet ou por problemas na página do SITE acima 
mencionado, o pregoeiro ficar impossibilitado de realizar a consulta dos cadastros, será 
dada continuidade a licitação, podendo a verificação da existência de sanção, ser 
realizadas antes da Adjudicação e homologação do certame, sendo que em ambos os 
casos, serão juntados ao processo licitatório a CERTIDÃO NEGATIVA OU EQUIVALENTE 
emitidas nos respectivos sites. 
4.13. Constatada a existência de sanção em alguma das páginas, o Pregoeiro reputará o 
licitante descredenciando-o se constatado na fase de credenciamento e/ou 
desclassificando-o no caso que for constatado antes da Adjudicação do certame. 
 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços 
e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por umo Pregoeiro, em 
conformidade com este edital e seus Anexos, no local e horário determinados no 
preâmbulo deste edital. 
5.2 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE 
PREGÃO PRESENCIAL nº 045/2025 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ 

 
5.3 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 
contendo em seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE 
PREGÃO PRESENCIAL nº 045/2025 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ  

 
5.4 As empresas licitantes através de seus representantes legais só poderão adentrar na 
sala onde será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de 
Proposta de Preços e Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para 
inicio da sessão.  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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5.5 Não serão aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de 
julgamento do certame com envelopes de proposta e habilitação abertos.  
5.6 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, 
documentos de credenciamento serão entregues ao Pregoeiro ou a Equipe de Apoio ao 
adentrar-se na sala.  
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, 
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e 
assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa 
licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se 
houver), endereço completo, telefone, fax para contato, nº da conta corrente, 
agência e respectivo banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. A marca dos produtos e serviços/serviços ofertados (se houver); 
6.2.3. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.2.4. Forma de pagamento: conforme previsto em Edital. 
6.3. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os serviços ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, em especial as condições e 
especificações contidas no Termo de Referência, que deverão ser minuciosamente 
atendidas, independente de estarem, ou não, descritas na proposta, e no pleno 
reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de 
participação. 
6.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação 
dos termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros 
materiais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente do Município 
de Terra Nova do Norte. 
6.6. As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas 
conforme Anexo I do edital. 
6.6.1 Juntamente com o modelo de proposta previsto no Anexo I, a licitante deverá 
gerar, imprimir e assinar a proposta detalhada pelo sistema MEDIADOR, que estará 
disponível no site http://www.terranovadonorte.mt.gov.br. 
6.6.2 No envelope da proposta, além da licitante apresentar o modelo do Anexo I, que é 
a proposta detalhada, a empresa deverá encaminhar a proposta gerada pelo software em 
mídia (pen-drive ou equivalente) dentro do envelope.  

http://www.terranovadonorte.mt.gov.br/
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6.6.3 A empresa licitante poderá obter as informações e orientação para instalação do 
software MEDIADOR e lançamento da proposta através do Manual de Instalação e 
utilização do Mediador que estará disponível no site previsto no item 6.6.1. 
6.6.4 A presente ferramenta (sistema MEDIADOR) trata-se apenas de um facilitador para 
tornar o procedimento de apuração da licitação mais rápida e dinâmica 
 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2. Será classificada pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de MENOR 
PREÇO POR ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes 
legais. 
7.5. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua 
última oferta, ou constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, para 
efeito de ordenação das propostas. 
7.7. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados 
pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pelo Pregoeiro. 
7.9. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada 
os serviços definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10. Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou 
proposta, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido menor preço. 
7.11. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, 
observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e conseqüentemente 
persistindo a igualdade de valores será adotado de desempate por sorteio na forma da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores, na própria sessão. 
7.12. Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Edital e seus Anexos. 
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8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1. Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o 
envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias exigidas no edital. 
8.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, os documentos 
específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na 
ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na conferencia e exame correspondentes. 
8.3. Os documentos previstos abaixo no edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº. 14.133, de 2021. Será considerada habilitada a proponente 
que apresentar os documentos relacionados nos subitens abaixo: 
 
I – HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cópia de documento de Identificação Oficial com fotos de todos os sócios ou proprietário 

da empresa (apresentados em cópias simples, desde que junto esteja o original); 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores ou; 

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou 
da consolidação respectiva; 
c.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo a Lei n° 
14.133/21; 
f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual atualizado; 

 
8.2.1. A empresa que apresentar para Credenciamento os documentos acima 
relacionados, desde que devidamente autenticada ou em cópia simples para autenticação 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica desobrigada de apresentar tais documentos 
novamente no Envelope de Habilitação. 
 
II – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Falência, Concordata, 
Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso 
não apresente o seu prazo de validade http://sec.tjmt.jus.br/, ou em caso de empresa que 
esteja em recuperação judicial, a apresentação de certidão emitida pela instância judicial 
competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://sec.tjmt.jus.br/
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8.2.2. Caso a empresa tenha sido constituída há menos de 01 (um) ano, deverá 
apresentar documento equivalente para cumprir a exigência prevista no item 8.2, II, 
alínea “a”. 
 
III – REGULARIDADE FISCAL; 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licença para 
Funcionamento, devidamente vigente, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos 
federais e a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, art. 11, da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; 
e) Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria Geral 
do Estado da sede da licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para os casos 
de unificação de certidão com a regularidade fiscal estadual que por força de legislação 
Estadual, quando será aceita a certidão unificada; 
f) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Tributos Municipais da sede 
da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débito ou Positiva com efeitos de Negativa (CND-FGTS), fornecida 
pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
h) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas, 
fornecida pela Justiça do Trabalho; 
i) Consulta Unificada - CEIS - CNEP - INIDÔNEOS TCU - CNIA E CNJ através de consulta feita no 
site (www.tcu.gov.br); 

 
IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem que a licitante já 
forneceu os produtos de maneira satisfatória, compatíveis em características com o objeto 
desta licitação; 

a-1) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por empresa privada, este 
deverá conter o reconhecimento de firma por verdadeiro em cartório competente e 
autorizado. 

b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e 

Art. 68, inciso VI, da Lei nº. 14.133/2021 (anexo VI do edital); 
c) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, 
caso venha a vencer o certame, realizará a entrega dos serviços nos prazos e/ou 
condições previstas em edital e termo de referência (anexo VIII do edital); 
d) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital); 
 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.3. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, 
também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em 
cópias simples, desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pelo 
pregoeiro, sendo que estas poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, o pregoeiro considerará o proponente 
inabilitado. 
8.7. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) 
anos, se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o 
documento é particular, independente da penalidade estabelecida na Lei Federal nº 
14.133/21. 
 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.  Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara 
o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado.  
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 90 da 
Lei nº. 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor, ou revogar a licitação. 
9.3. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 
Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à 
regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada. 
 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Em até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização da sessão de 
abertura das propostas, poderá ser feito pedido de esclarecimentos e/ou impugnar os 
termos deste Edital, preferencialmente através do e-mail licitação@terranovadonorte.mt.gov.br . 
 

mailto:licitação@terranovadonorte.mt.gov.br
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10.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital de Pregão, até 03 (três) dias úteis antes 
da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo o Município, através do 
Pregoeiro Oficial auxiliado pelo setor responsável pela elaboração das especificações técnicas, 
decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, limitando-se ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. As impugnações deverão ser protocolizadas no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte/MT no endereço 
constante no preâmbulo ou no e-e-mails constantes no item anterior, em sua via original, 
devidamente assinada por quem tenha poderes para tal, respeitados os prazos, formas e 
condições em qualquer caso, ficando consignado que qualquer outro meio de apresentação não 
será recebido, não havendo qualquer validade a respectiva impugnação. 
 
10.3. Cabe ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir, no 
prazo de prazo de 03 (três) dias úteis, limitando-se ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame sobre a impugnação ou pedido de esclarecimento interposto. 
 
10.4. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso afete 
a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a realização do 
certame. 
 
10.5. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação devem 
respeitar o horário final do expediente da Prefeitura Municipal de Terra Nova do 
Norte/MT (das 07h00min às 13h00min, horário local) para protocolo físico e para 
protocolo virtual, conforme item 7.1. 
 
10.6. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de processo licitatório, 
incorrerá em pena de detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa, nos termos do Art. 337-

I do Código Penal. (Incluído pela Lei nº. 14.133, de 2021). 
 

11. DOS RECURSOS: 

11.1. Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer 
licitante, desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a 
razão) a intenção de recorrer. 
11.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado no 
item anterior, implicará na decadência do direito de recurso, permitindo ao(a) Pregoeiro(a) 
adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
11.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido 
automaticamente o prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 
ata, na forma do inciso I, Art. 165, da Lei 14.133/2021, para apresentar suas razões de recurso, 
podendo ser apresentado através do e-mail: licitacao@terranovadonorte.mt.gov.br; 
11.1.3. Após a interposição das razões recursais, os demais licitantes serão intimados para no 
mesmo prazo apresentar suas contrarrazões, começando a contar seu prazo do término do 
prazo do recorrente. 
11.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 
a) tempestividade; 
b) legitimidade recursal; 
c) interesse de agir; 
d) forma escrita e pedido de nova decisão; 
e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão. 

mailto:licitacao@terranovadonorte.mt.gov.br
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11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de 
Licitações, em dias úteis, no horário das 07h00min às 13h00min horas (horário local). 
11.4. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) não 
reconsiderando sua decisão, encaminhará os autos devidamente informados, no prazo de até 3 
(três) dias úteis à Autoridade Superior. 
11.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 
plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), em seu juízo de admissibilidade 
e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão nº. 
1440/07, TCU). 
11.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

  

12. DO JULGAMENTO: 

12.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que habilitada e 
obedecendo a todas as condições deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR ITEM”. 
 
12.2. Caso o(a) Pregoeiro(a) entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele notificará o 
arrematante, via sistema, para que o mesmo comprove em 48 horas, que o seu preço é exequível, 
sob pena de desclassificação. 
 
12.3. Serão desclassificadas propostas que: 
a) forem lançadas, mas não forem anexadas. 
b) Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação. 
c) Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem 
irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. 
d) Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou manifestamente 
inexequíveis. 
 
12.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo Pregoeiro, ficará sujeita a 
homologação Prefeito Municipal, Autoridade Máxima do Município de Terra Nova do Norte/MT.  
 
13.2. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar a Ata da sessão pública e ou contrato, 
vindo a decair do direito a execução do objeto dessa licitação, a Prefeitura Municipal de Terra 
Nova do Norte/MT poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que foram 
classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições em que a primeira 
classificada teria sido contratada. 

 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
14.1. A Prefeitura convocará formalmente o licitante vencedor para, no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
14.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da 
ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
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sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei nº. 14.133/2021 e demais disposições 
vigentes. 
 
14.3. No caso de descumprimento (não assinatura), a Prefeitura se reserva no direito de convocar 
outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo 
detentor. 
 
14.4. Na Ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres 
estabelecidos neste edital. 
 
14.5.  A minuta da Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte 
integrante deste edital. 
 
14.6. A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contada a partir da publicação no 
sítio eletrônico do Município de Terra Nova do Norte/MT;  
 
14.7. Nos termos do Art. 83 da Lei Federal nº. 14.133/21, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o Município de Terra Nova do Norte/MT não será obrigado à aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, dos serviços objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie à empresa detentora da Ata de Registro de Preços. 
 
14.8. A Ata de Registro deverá ser assinada pelo representante legal da empresa vencedora, 
mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal 
investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos 
autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior. 
 
14.9. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 
referidas no Art. 137 da Lei nº. 14.133/21 e suas alterações, bem como, as previstas neste Edital.  
 

15. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 
 
15.1 A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem, em 
conformidade com o Art. 86 da Lei nº. 14.133/2021, bem como da Lei 14.770/2023. 
 
15.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos serviços do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 
 
15.2.1 A adesão à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participante que aderirem, 
conforme as condições estabelecidas no § 5º do 86 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
15.2.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
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15.2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
 
15.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no 
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador; 
 
15.4. Após a autorização do gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata; 
 
15.4.1. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador; 
 
15.5. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas, conforme disposto da Lei nº. 14.133/21. 
 
15.6. O Município de Terra Nova do Norte/MT, através do Departamento de Licitação será o órgão 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 
licitação; 
 
15.7. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador deste Município, qual seja 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte/MT, com endereço 
digital no e-mail licitacao@terranovadonorte.mt.gov.br ou no endereço Av. Clóves Felício 
Vetoratto, 101, Centro, Cep: 78.505.000 - Terra Nova do Norte/MT e contato Fone 066-3534-
2500. 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
16.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 
convocação formal, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o período do 
10º (décimo) dia útil a Ata de Registro de Preço/Contrato Administrativo poderá ser rescindido. 
 
16.2. Entregar os serviços conforme estabelecido no Termo de Referência deste Edital. Atrasos 
superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
Empenho do respectivo pedido; 
 
16.3. Os serviços ou material deverão ser fornecidos conforme estabelecidos neste edital e demais 
exigidas na legislação em vigor; 
 
16.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços ou material de qualidade; 
 
16.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, os 
serviços entregues em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e com as 

mailto:licitacao@terranovadonorte.mt.gov.br
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respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na 
utilização); 
 
16.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 
 
16.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
16.8. A falta de quaisquer dos serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
 
16.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 
Terra Nova do Norte/MT, de acordo com as especificações do edital e seus anexos, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições 
estabelecidas. 
  
16.10.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
 
16.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura; 
 
16.12. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
 
16.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste Edital, Termo e Referência e de acordo 
com a proposta apresentada; 
 
16.14. Manter durante toda a vigência da Ata e Registro de Preço a regularidade documental, nos 
termos da habilitação; 
 
16.15. Apresentar a nota fiscal mediante a entrega dos serviços no prazo estabelecido neste 
Edital, contado do recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes certidões de 
regularidade fiscal: 
1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela 
Secretaria de Estado da sede do Licitante; 
3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 
4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 
5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 
 

http://www.tst.jus.br/certidao
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16.16. Se a licitante vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em 
fornecer os serviços solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo Senhor 
Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do 
direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no Item 23 deste 
Edital de Pregão. 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
17.1. A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte/MT se obriga, nos termos previstos neste 
Edital a: 
17.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 
17.1.2. Receber os serviços adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Edital; 
 
17.2. Os serviços serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 
a) Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste 
edital; 
 
17.2.1. O recebimento dos serviços far-se-á sempre que solicitado pela prefeitura mediante 
apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal. 
 
17.3. O recebimento provisório dos serviços adjudicados não implica sua aceitação definitiva. 
17.4. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do 
cumprimento das especificações dos serviços, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta 
adjudicatária. 
 
17.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos serviços, por meio da Tesouraria, 
com a Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente da Prefeitura Municipal de 
Terra Nova do Norte/MT. 
 
17.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
 
17.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 
 
17.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 
durante o recebimento dos serviços; 
 
17.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária. 
 

18. DA VIGÊNCIA 
 
18.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 01 (um) ano tendo validade e eficácia 
legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de Terra Nova do Norte/MT, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da 
Lei nº. 14.133/2021. 
 



 

 
Estado de Mato Grosso 

MUNICIPIO DE TERRA NOVA DO NORTE 
Governo Municipal 2025/2028 

CNPJ 01.978.212/0001/00 
Av. Clóves Felício Vettoratto, n.º 101 - Centro 

 

TRABALHO PROGRESSO

TERRA NOVA DO NORTE
198813/05

18.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato 
administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados nos artigos 105, 106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
 
19.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, pelo mesmo preço e mesmas condições deste 
instrumento, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos termos dos artigos 124 e 125 da Lei nº. 
14.133/21, salvo nos casos de supressão que poderá ser de maior percentual, nos termos 
estabelecido também na Lei nº. 14.133/21. 
 

20. DOS REAJUSTES DE PREÇOS CONTRATUAIS 
 
20.1. Os preços inicialmente registrador são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços: 
20.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 
20.1.2. Somente nos Contratos os preços inicialmente pactuados são fixos e irreajustáveis no 
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, nos termos do Art. 25, §7º, da Lei nº. 
14.133/21. 
20.1.3. Os preços contratuais permanecerão válidos por um período de um ano, a ser contado na 
forma do § 1º do Art. 3º da Lei nº.  10.192/2001, depois de transcorrido tal prazo, poderão sofrer 
REAJUSTE, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 
 
20.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
 
20.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA 
solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
 
20.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá extinguir esta Ata 
de Registro de Preços e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) 
colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de 
preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 
 
20.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem   iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de 
preços. 
 
20.6. A empresa poderá requerer o equilíbrio de valores na vigência da presente Ata de Registro 
de Preço, apresentando nota fiscal de custo do produto licitado na data próxima deste certame, 
onde a margem oferecida em registro perdurará por todo o contrato, equilibrando tão somente 
dentro da margem negociada na data do certame. 
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20.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura, o proponente registrado será 
convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em 
Imprensa Oficial. 
 
20.8. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais 
como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus semelhantes. 
 
20.9. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos 
supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos após 
apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, desde que devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento 
administrativo específico instaurado pela Administração, nos termos do Art. 124 da Lei nº. 14.133 
e dispostos neste instrumento. 
 

21. DO PAGAMENTO 
 
21.1. O pagamento corresponderá aos serviços efetivamente entregues, observados os valores 
unitários apresentados pela proponente por ocasião da licitação. Devendo ser pago conforme 
disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pelo responsável.  
21.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no 
item anterior. 
 
21.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo 
o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
21.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
21.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
21.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO SOMENTE COM APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO 
RELACIONADAS DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE ANEXO À NOTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  
b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela 
Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de recebimento da administração pública;  
c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  
e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  
 
21.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA, sendo que a Prefeitura 
Municipal realizará a comprovação da autenticidade. 
 
21.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito bancário 
em conta corrente indicada na proposta contendo o nome do banco, agência, localidade e número 
da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 
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21.6.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida; 
21.6.2. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e 
contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

21.6.2.1 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

21.6.2.2 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

21.6.2.3 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
21.6.3. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 
idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame, e conseqüentemente, lançado no 
instrumento contratual; 
 
21.7. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final 
do período de adimplemento de cada parcela. 
 

22. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
22.1. O proponente terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as 
razões do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão 
competente, salvo se:  
 
22.1.1. Comprovar a CONTRATADA, por meio de documentos, tais como lista de preço de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à 
época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar 
impossibilitado de cumprir as exigências da ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos 
serviços que compõem o custo das aquisições dos serviços; 
 
22.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos 
serviços, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 
 
22.2. Por iniciativa do Município de Terra Nova do Norte/MT, o registro será cancelado quando o 
proponente: 
 
22.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
22.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
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22.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
22.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de 
entrega/requisição decorrente da Ata de Registro de Preços; 
 
22.4. O cancelamento Ata de Registro de Preços nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 
14.133/2021, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
 
22.5. O Município de Terra Nova do Norte/MT poderá cancelar a Ata de Registro de Preços, ainda, 
por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 
 

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
23.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame; 
23.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
23.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
23.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
23.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
23.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
23.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
23.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
23.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
23.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
23.1.5. fraudar a licitação 
23.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
23.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
23.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
23.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
23.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
23.1.8. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº. 12.846, de 2013. 
23.2. Com fulcro na Lei nº. 14.133, de 2021, a Administração deverá, garantir o contraditório, a 
ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
23.2.1. advertência;  
23.2.2. multa; 
23.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
23.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
23.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
23.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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23.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
23.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
23.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
23.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
23.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) 
incidente sobre o valor do Contrato ou da Ata de Registro de Preços licitado, recolhida no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
23.4.1. Para as infrações previstas nos serviços 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, a multa será de 0,5% 
(meio por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do licitado. 
23.4.2. Para as infrações previstas nos serviços 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, a multa 
será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do licitado. 
23.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
23.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
23.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos serviços 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
23.8. Deverá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos serviços 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 
23.1.7 e 24.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos serviços 24.1.1, 24.1.2 e 
23.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no Art. 156, § 5º, da Lei nº. 
14.133/2021. 
23.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 15, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do Art. 45, § 4º da IN SEGES/ME nº. 73, de 2022. 
 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
24.1. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 
24.2. A Autoridade Competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado; 
24.2.1. A anulação do procedimento induz à da Ata de Registro de Preços. 
24.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do objeto do edital; 
24.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e o 
Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório; 
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24.4. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
24.5. Excepcionalmente, a empresa poderá solicitar a substituição/troca dos serviços cotados, 
através de pedido escrito, comprovando o motivo e devidamente instruído com laudo técnico 
emitido por profissional registrado no Conselho de Classe competente. A solicitação será analisada 
por este Município e, sendo verificada a possibilidade de troca, bem como a inexistência de 
qualquer prejuízo ao erário, será autorizada; 
24.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
24.6.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração Pública Local. 
24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão; 
24.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro instrumento a ser 
firmado; 
24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
 24.10. As adesões serão concedidas conforme Decreto Federal nº. 8.250/2014 e alterações; 
24.11. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de processo licitatório, 
incorrerá em pena de detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa, nos termos do Art. 337-
I do Código Penal; (Incluído pela Lei nº. 14.133, de 2021) 
24.12. Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão 
consecutivos; 
24.13. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis; 
24.14. Os prazos em dias úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Terra Nova do Norte/MT (7h00 às 13:00 - horário local); 
24.15. A critério exclusivo do Município de Terra Nova do Norte/MT, ora CONTRATANTE e 
mediante prévia e expressa autorização da autoridade superior, a CONTRATADA poderá, em 
regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde 
que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, nos termos do Art. 122 da Lei nº. 
14.133/2021. 

25. DO FORO COMPETENTE 
 
25.1. Fica eleito o Foro do Município de Terra Nova do Norte/MT, para dirimir qualquer questão 
editalícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

26 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo I – Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II – Modelo de Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III – Modelo Minuta de Contrato 
d) Anexo IV – Termo de Referência 
e) Anexo V – Termo de Credenciamento  
f) Anexo VI – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica)  
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g) Anexo VII – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

 
Terra Nova do Norte/MT, 14 de Outubro de 2025. 

 

EDIVALDO MOREIRA DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

Prefeitura de Terra Nova do Norte/MT   
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ANEXO I 

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE – MT  
Ref. AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2025 
 
 
 
Prezado Pregoeiro, 
 
A Empresa ...................................................., devidamente inscrita no CNPJ Nº 
.................................., e cadastrada nesta Municipalidade, situada a 
.............................., Bairro.............., Município de................, vem através desta, 
participar do Processo Licitatório Nº 129/2025, do Pregão Presencial nº 
045/2025, com a seguinte proposta: 
 

Item Cód. DESCRIÇÃO DO ITEM UN. QTD MARCA/MODELO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

        

        

        

 
VALOR GLOBAL: por extenso 
 
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
 
VALIDADE DA PROPOSTA:  
 
 

LOCAL E DATA  
 
 

__________________________________ 
ASSINATURA (ADMINISTRADOR DA EMPRESA) 

CARIMBO COM CNPJ  
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ANEXO II – MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2025 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº...../2025 
 

ÒRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE 
 
Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE/MT, com situada a 
Cloves Felício Vettorato, 101, Centro, nesta cidade de Terra Nova do Norte - MT, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. PASCOAL ALBERTON, brasileiro, casado, portador do RG nº 3700571-
1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 502.469339-68, residente e domiciliado na Rua das Mangueiras, nº 
169, bairro Dom Benjamim, Terra Nova do Norte – MT, em face da classificação da proposta 
apresentada no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) ________________, inscrita no CNPJ_______, estabelecida a __________________, 
e-mail: ()  Telefone; ( )representada neste ato pelo seu(ua) ___________, 
Sr(a)_____________________ de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo 
as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se  as partes às normas constantes no edital e seus anexos, além de obediência 
ao disposto na Lei Federal 14.770/2023 a Lei Federal nº. 14.133/21, e demais normas vigentes 
que regem a contratação pela Administração Pública, bem como em conformidade com as 
disposições a seguir. 
 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
TERRA NOVA D0 NORTE/MTMT, conforme especificações e condições constantes nesta Ata 

de Registro de preços; 
 
1.1.1. Este instrumento não obriga o Município de Terra Nova do Norte/MT a firmar contratações 
nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições; 
  
1.2. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos serviços registrados nesta 
Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 
  

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO 

UNID QUANTID MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

FORNECEDOR 

        

        

        

  
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO  
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2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo 
da(s) Secretaria(s) Municipal solicitante(s) e serão efetuadas nos termos da dotação(ões) 
orçamentária(s) a serem apresentadas pela secretaria solicitante e ratificadas pelo setor de 
contabilidade para o Departamento de Licitação, que faz parte integrante do presente termo; 
 
2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente; 
 
2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas respectivas 
Notas de Empenho ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital;  
CÓDIGO ÓRGÃO UNID. ORÇ. PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

0186 04 001 2119 339030 1550 

0201 04 001 2122 339030 1500 

0355 05 001 2099 339030 1500 

0395 06 001 2100 339030 1500 

0479 07 002 2138 339030 1600/1500/1621 

0821 07 003 2092 339030 1621 

0519 07 003 2161 339030 1600/1500/1621 

0496 07 005 2140 339030 1600/1500 

0580 08 001 2044 339030 1500 

0604 08 002 2103 339030 1500 

0621 08 002 2112 339030 1660 

0628 08 002 2113 339030 1661 

0637 08 003 2115 339030 1500 

0715 09 001 2105 339030 1500 

 
3. DA VIGÊNCIA 

 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 01 (um) ano tendo validade e eficácia legal 
após a publicação no sítio eletrônico do Município de Terra Nova do Norte/MT, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da 
Lei nº. 14.133/2021. 
 
3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato 
administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados nos artigos 105, 106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mesmo prazo via e-mail ao Departamento 
de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o 
período do 10º (décimo) dia útil a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida; 
 
4.2. Entregar os serviços conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.  
 
4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do Empenho do respectivo pedido; 
 
4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas 
condições; 
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4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, os 
serviços entregues em desacordo com as especificações do edital e seus anexos e das respectivas 
propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização); 
 
4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 
 
4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
4.8. A falta de quaisquer dos serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
 
4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Terra Nova do 
Norte/MT e de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 
  
4.10.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
 
4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será 
exercida por este Município; 
 
4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
 
4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada; 
 
4.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade habilitatória do 
certame, em especial a fiscal; 
4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos serviços, no prazo estabelecido neste 
instrumento e Edital, contado do recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes 
certidões de regularidade fiscal: 
1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela 
Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 
3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 
4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 
5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 
 

http://www.tst.jus.br/certidao
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4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se 
em fornecer os serviços solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo 
Senhor Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá 
do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 23 do 
Edital e disposto no item 11 e 12 deste instrumento. 
 
4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outras despesas que diretamente ou indiretamente 
incidirem nos serviços, correrá por conta da CONTRATADA; 
 
4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo 
com as solicitações feitas pelas Secretarias adquirentes, imediatamente após a solicitação do setor 
competente e nos termos abaixo descrito: 
 
4.19. Os Serviços deverão ser entregues, conforme a necessidade pela Contratante, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, após a Autorização de Fornecimento emitida pela Municipalidade, as 
quais serão encaminhadas via e-mail diretamente pela Contratante solicitante para a empresa 
fornecedora. 
4.19.1. As autorizações dos serviços deverão ser enviadas ou encaminhadas por cada órgão 
participante diretamente ao fornecedor. 
4.19.2. Fica consignado a entrega total da referida autorização de serviços para fins de 
pagamento, sendo que não será autorizada entrega menor ou maior de qualquer pedido, 
independentemente da quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora a entregar o produto 
diretamente ao Município de Terra Nova do Norte/MT, sendo vedado o recebimento de qualquer 
produto diversos daquele especificado na Autorização compreendendo marcar, modelo, dosagem, 
peso, quantidade, ou qualquer outro. 
 
4.20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer 
irregularidade de fabricação e vício de utilização, inclusive com sua substituição quando 
necessário, sem ônus para a contratante, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a 
substituição, quando verificar qualquer defeito de fabricação. 
 
4.21. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante (município 
consorciado) correrão por conta do FORNECEDOR; 
 
4.22. A Contratada deverá entregar os serviços ora autorizado no seguinte endereço: 
Secretaria de Saúde: Almoxarifado Central (Hospital Municipal), endereço: Av. Mato Grosso nº 276, Centro, CEP: 
78505-000, no Município de Terra Nova do Norte-MT (Horário para Recebimento de Mercadorias – Segunda a Sexta 
Feira – Horário -  7:00 a 11:00 hs e 13:00 a 17:00hs). 
Secretaria de Educação: 
Avenida Manoel Ramos, S/N Prédio da Secretaria de Agricultura , ao lado do Terminal  Rodoviário Ivo de  Barros) 
Terra Nova  do Norte  MT CEP 78.505.000 (Horário para Recebimento de Mercadorias – Segunda a Sexta Feira – 
Horário -  7:00 a 11:00 hs e 13:00 a 17:00hs). 
Secretaria de Planejamento  Gestão: Avenida Cloves Felicio Vetoratto n ~101 Bairro Centro – Terra Nova  do Norte  
MT CEP 78.505.000(Horário para Recebimento de Mercadorias – Segunda a Sexta Feira – Horário -  7:00 às 13.H). 
Secretaria de Assistência Social: 
Travessa Carlos Drumond de  Andrade S/N Bairro Centro MT CEP 78.505.000 (Horário para Recebimento de 
Mercadorias – Segunda a Sexta Feira – Horário -  7:00 a 11:00 hs e 13:00 a 17:00hs). 
Secretaria de  Infraestrutura e Secretaria de  Desenvolvimento Econômico: 



 

 
Estado de Mato Grosso 

MUNICIPIO DE TERRA NOVA DO NORTE 
Governo Municipal 2025/2028 

CNPJ 01.978.212/0001/00 
Av. Clóves Felício Vettoratto, n.º 101 - Centro 

 

TRABALHO PROGRESSO

TERRA NOVA DO NORTE
198813/05

Avenida Manoel Ramos, S/N Prédio da Secretaria de Agricultura , ao lado do Terminal  Rodoviário Ivo de  Barros) Terra Nova  
do Norte  MT CEP 78.505.000 (Horário para Recebimento de Mercadorias – Segunda a Sexta Feira – Horário -  7:00 a 11:00 hs e 
13:00 a 17:00hs). 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
5.1. O Município de Terra Nova do Norte/MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a: 
 
5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 
5.1.2. Receber os serviços adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Edital; 
5.1.3. Promover o recebimento dos serviços mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de 
regularidade fiscal; 
 
5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses: 
 
5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste 
edital; 
5.3. Dar recebimento provisório dos serviços adjudicados, o que não implica sua aceitação 
definitiva; 
 
5.4. Dar recebimento definitivo pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 
especificações dos serviços, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária 
firmada; 
 
5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos serviços, por meio da Tesouraria, 
com a Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente deste Município de Terra 
Nova do Norte/MT; 
 
5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e 
Ata de Registro de Preços homologada; 
 
5.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 
durante o recebimento dos serviços; 
 
5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto 
pendente de liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária; 
 
5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
 

6. DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento corresponderá aos serviços efetivamente entregues ou serviços prestados, 
observados os valores unitários apresentados pela proponente na ocasião da licitação, devendo ser 
pago conforme disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da 
nota fiscal devidamente atestada pelo responsável; 



 

 
Estado de Mato Grosso 

MUNICIPIO DE TERRA NOVA DO NORTE 
Governo Municipal 2025/2028 

CNPJ 01.978.212/0001/00 
Av. Clóves Felício Vettoratto, n.º 101 - Centro 

 

TRABALHO PROGRESSO

TERRA NOVA DO NORTE
198813/05

 
6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no 
edital. 
 
6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo 
o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 
 
6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 
 
6.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado; 
 
6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E DESDE QUE 
ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS:  
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  
b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela 
Secretaria de Estado da sede do Licitante;  
c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  
e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  
 
6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA. 
 
6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de 
depósito bancário em conta corrente indicada na proposta contendo o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 
 
6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e 
contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

6.7.1 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.7.2 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7.3 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 
6.7.4. A Nota Fiscal deverá ser enviada a Prefeitura Municipal pela empresa contratada já com o 
preço devidamente corrigido a título de desconto/retenção e o valor líquido de pagamento, sob 
pena de devolução; 
6.7.5. A empresa deverá verificar junto aos seus respectivos contadores qual a alíquota a ser 
aplicável em relação ao seu Imposto de Renda; 
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6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com 
CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame, e consequentemente, lançado 
na ata de registro de preço; 
 
6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final 
do período de adimplemento de cada parcela; 
 
6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, 
relatório de acompanhamento para pagamento e deverá estar devidamente atestado pelo Servidor 
designado para acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato; 
 
6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com 
indicação do quantitativo do serviço realizado, quando for o caso; 
 
6.11. Não haverá pagamento parcial da nota. 
 
6.12. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:   
 
6.12.1. Banco: ., Agência: ., Conta corrente: .; 
 
 

7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas no Art. 124 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
7.2.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original.  
 
7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  
7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 

8. DO REAJUSTE DE PREÇO 
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8.1. Os preços inicialmente registrador são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços: 
8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 
 
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro; 
 
8.2.1. Os preços contratuais permanecerão válidos por um período de um ano, a ser contado na 
forma do § 1º do Art. 3º da Lei nº.  10.192/2001, depois de transcorrido tal prazo, poderão sofrer 
REAJUSTE, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) 
 
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará 
ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo ao praticado no mercado; 
 
8.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e 
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais 
empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova 
licitação em caso de fracasso na negociação; 
 
8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de 
preços; 
 
8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 
e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo MUNICÍPIO, o proponente registrado será 
convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em 
Imprensa Oficial. 
 
8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como 
juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus semelhantes. 
 
8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos 
supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos após 
apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, desde que devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento 
administrativo específico instaurado pela Administração, nos termos do Art. 124 da Lei nº. 14.133 
e dispostos neste instrumento. 
 

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as 
razões do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão 
competente, salvo se:  
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9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de insumos, 
alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar 
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos 
serviços que compõem o custo das aquisições dos serviços; 
9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos 
serviços, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 
 
9.2. Por iniciativa do Município de Terra Nova do Norte/MT, o registro será cancelado quando o 
proponente: 
 
9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de 
entrega/requisição decorrente da Ata de Registro de Preços; 
 
9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
9.5. O Município de Terra Nova do Norte/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por 
razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de 
Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
2º, da Lei nº. 14.133, de 2021); 
 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 
2021); 
 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata de Registro de 
Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
 

1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
 
2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei nº. 14.133 de 2021.  
 
3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de 
Preços, no caso de inexecução total do objeto; 
 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº. 14.133, de 2021) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº. 14.133, de 2021). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 
14.133, de 2021). 
 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº. 14.133/21. 
 
10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de abril de 2022.  
 

11 - DO CADASTRO DE RESERVA 
 
11.1.  Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a 
próxima classificada respeitando sempre a ordem de classificação.  
 
11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua 
documentação de habilitação conforme as disposições do Edital. Em caso de empresa não 
encaminhar os documentos de habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital. 
 
 

12 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 
 
12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, 
através do edital de Pregão Presencial nº. 045/2025 e seus anexos, além de obediência aos 
dispositivos da Lei Federal nº. 14.133/2021, , Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e demais 
normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública. 
 

13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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13.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos serviços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 
120 da Lei nº. 14.133/2021 
 
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
 

13.4. Para este instrumento será designado fiscal: 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Fiscal Titular: ILDA MARIA AUGUSTO VOINAROSKI, portadora do RG nº 2293467-7 SSP/MT, e 

inscrito no CPF sob nº 040.976.059.50, matricula funcional nº 2425. 

Fiscal Suplente: VANESSA DOS REIS PEREIRA, portadora do RG nº 1760089-8 SSP/MT, e inscrita 

no CPF sob nº 018.171.931.20, matricula funcional nº 3475. 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto: 

Fiscal Titular: MARIA GIOVANA RODRIGUES KUHN, portador do RG nº 1160885-4 SSP/MT, e 

inscrito no CPF sob nº 875.345.411.15, matricula funcional nº 3304; 

Fiscal Suplente: Adriana de Oliveira Barbosa, portadora do CPF sob nº 006.346.411-07, matrícula 

funcional nº 100295 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão: 

Fiscal Titular: PAULO RICARDO GARCIA SOARES DA SILVA, portador do RG nº 1572676-2 SSP/MT, 

e inscrito no CPF sob nº 017.190.591.10, matricula funcional nº 3405. 

Fiscal Suplente: Marciele Aparecida da Cruz portador do RG nº 1672473-9 SSP/MT, e inscrito no 

CPF sob nº 016.093.611.05, matricula funcional nº 4971. 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Fiscal Titular: Karoline Taline D. Weber, portadora do RG nº 2198683 SSP/MT, e inscrita no CPF 

sob nº 045.920.251-05, matricula funcional nº 100443. 

Fiscal Suplente: MARCIA FERNANDES DOS SANTOS, portadora do RG nº 1630551-5 SSP/MT, e 
inscrita no CPF sob nº 003.466.711-32, matricula funcional nº 1560. 
Secretaria Municipal de Infraestrutura: 
Fiscal Titular: Francisco de Carli Filho, portador do RG sob nº 2175984 SSP/MT e do CPF sob nº 
391.855.919-04, matrícula funcional nº 92; 
Fiscal Suplente: Aline dos Santos Biesek, portadora do RG sob nº 2805864-0 SSP/MT e do CPF sob 

nº 064.579.821-58, matrícula funcional nº 4915. 
 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
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14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo/apostilamento à presente ata de Registro de Preços; 
 
II.  Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise técnica, 
jurídica e decisão superior o instrumento convocatório, seus anexos e as propostas das 
classificadas. 
 
III.  É vedado caucionar ou utilizar o Contrato ou Ata de Registro de Preços decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira;  
 
14.2. A critério exclusivo do Município de Terra Nova do Norte/MT, ora CONTRATANTE e 
mediante prévia e expressa autorização da autoridade superior, a CONTRATADA poderá, em 
regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde 
que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, nos termos do Art. 122 da Lei nº. 
14.133/2021. 
 

15. DO FORO 
 
15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Terra Nova do Norte/MT para dirimir 
quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, 
que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
15.2. E por estarem de acordo o Município de Terra Nova do Norte/MT registra os preços e 
condições acima disposta, firmando o presente instrumento para que produza seus efeitos legais, 
ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 91 da Lei nº. 
14.133/2021. 

 
Terra Nova do Norte – MT, ................................. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE 

Prefeito Municipal 
 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ___/2025 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2025 
 

O MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n.º 01.978.212/0001/00, sediado na Av. Cloves Felício Vettorato, n.º 
110, Centro, em Terra Nova do Norte/MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. PASCOAL ALBERTON, brasileiro, casado, portador do RG nº 3700571-1 SSP/PR e 
inscrito no CPF nº 502.469339-68, residente e domiciliado na Rua das Mangueiras, nº 
169, bairro Dom Benjamim, Terra Nova do Norte – MT, doravante denominado 
“CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa .............., inscrita no CNPJ sob o 
n.º..........., e Inscrição Estadual n.º........ estabelecida a ........., n.º......, bairro ..............., 
cidade de ..........., neste ato representada pelo Sr. .............., portador do CIRG n.º 
.......... SSP/PR e CIC n.º ............ doravante denominada “CONTRATADA”, tendo em 
vista o contido no Processo de Licitação de PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2025, 
ajustam e celebram o presente contrato, nos termos da Lei Federal 14.133/2021 e 
alterações posteriores, e demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 DO OBJETO  

 
1.1. A CONTRATADA fornecerá para a CONTRATANTE, o seguinte objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA D0 
NORTE/MTMT, constantes no Edital de Licitação - Pregão Presencial nº. 045/2025, a 

ser adjudicado de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, cujo fornecimento 
estão discriminados a seguir: 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO 

UNID QUANTID MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

       

       

       

VALOR TOTAL R$  

  
CLÁUSULA SEGUNDA  

DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ (____________), que será pago pela 
CONTRATANTE a CONTRATADA, conforme disponibilidade financeira da Secretária competente. 
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2.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo 
da(s) Secretaria(s) Municipal solicitante(s), em especial serão empenhadas nas seguintes rubricas 
orçamentárias:  
CÓDIGO ÓRGÃO UNID. ORÇ. PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

0186 04 001 2119 339030 1550 

0201 04 001 2122 339030 1500 

0355 05 001 2099 339030 1500 

0395 06 001 2100 339030 1500 

0479 07 002 2138 339030 1600/1500/1621 

0821 07 003 2092 339030 1621 

0519 07 003 2161 339030 1600/1500/1621 

0496 07 005 2140 339030 1600/1500 

0580 08 001 2044 339030 1500 

0604 08 002 2103 339030 1500 

0621 08 002 2112 339030 1660 

0628 08 002 2113 339030 1661 

0637 08 003 2115 339030 1500 

0715 09 001 2105 339030 1500 

 
2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas respectivas 
Notas de Empenho ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no 
instrumento convocatório;  
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
 DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 
3.1. A Vigência do presente instrumento será até __/___/___. 
 
3.2. A partir da vigência do contrato, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 
qualquer de suas normas; 
 
3.3. As prorrogações do contrato serão processadas nos termos dos Arts. 105, 106 e 107 Lei nº. 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 

montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 

devidos pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA  
DA FISCALIZAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO 

5.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  
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5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 
14.133/2021. 
 
5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
 
5.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria: 
Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Fiscal Titular: ILDA MARIA AUGUSTO VOINAROSKI, portadora do RG nº 2293467-7 SSP/MT, e 

inscrito no CPF sob nº 040.976.059.50, matricula funcional nº 2425. 

Fiscal Suplente: VANESSA DOS REIS PEREIRA, portadora do RG nº 1760089-8 SSP/MT, e inscrita 

no CPF sob nº 018.171.931.20, matricula funcional nº 3475. 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto: 

Fiscal Titular: MARIA GIOVANA RODRIGUES KUHN, portador do RG nº 1160885-4 SSP/MT, e 

inscrito no CPF sob nº 875.345.411.15, matricula funcional nº 3304; 

Fiscal Suplente: Adriana de Oliveira Barbosa, portadora do CPF sob nº 006.346.411-07, matrícula 

funcional nº 100295 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão: 

Fiscal Titular: PAULO RICARDO GARCIA SOARES DA SILVA, portador do RG nº 1572676-2 SSP/MT, 

e inscrito no CPF sob nº 017.190.591.10, matricula funcional nº 3405. 

Fiscal Suplente: Marciele Aparecida da Cruz portador do RG nº 1672473-9 SSP/MT, e inscrito no 

CPF sob nº 016.093.611.05, matricula funcional nº 4971. 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Fiscal Titular: Karoline Taline D. Weber, portadora do RG nº 2198683 SSP/MT, e inscrita no CPF 

sob nº 045.920.251-05, matricula funcional nº 100443. 

Fiscal Suplente: MARCIA FERNANDES DOS SANTOS, portadora do RG nº 1630551-5 SSP/MT, e 
inscrita no CPF sob nº 003.466.711-32, matricula funcional nº 1560. 
Secretaria Municipal de Infraestrutura: 
Fiscal Titular: Francisco de Carli Filho, portador do RG sob nº 2175984 SSP/MT e do CPF sob nº 
391.855.919-04, matrícula funcional nº 92; 
Fiscal Suplente: Aline dos Santos Biesek, portadora do RG sob nº 2805864-0 SSP/MT e do CPF sob 

nº 064.579.821-58, matrícula funcional nº 4915. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mesmo prazo via e-mail ao Departamento 
de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o 
período do 10º (décimo) dia útil a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida; 
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6.2. Entregar os serviços conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.  
 
6.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do Empenho do respectivo pedido; 
 
6.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas 
condições; 
 
6.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, os 
serviços entregues em desacordo com as especificações do edital e seus anexos e das respectivas 
propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização); 
 
6.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 
 
6.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
6.8. A falta de quaisquer dos serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
6.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Terra Nova do 
Norte/MT e de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 
  
6.10.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
 
6.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será 
exercida por este Município; 
 
6.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
 
6.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada; 
 
6.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade habilitatória do 
certame, em especial a fiscal; 
 
6.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos serviços, no prazo estabelecido neste 
instrumento e Edital, contado do recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes 
certidões de regularidade fiscal: 
1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
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2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela 
Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 
3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 
4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 
5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 
 
6.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se 
em fornecer os serviços solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo 
Senhor Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá 
do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no Edital. 
 
6.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outras despesas que diretamente ou indiretamente 
incidirem nos serviços, correrá por conta da CONTRATADA; 
 
6.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo 
com as solicitações feitas pelas Secretarias adquirentes, imediatamente após a solicitação do setor 
competente e nos termos abaixo descrito:  
 
6.19. A Contratada deverá entregar os serviços ora autorizado no seguinte endereço: 
Secretaria de Saúde: Almoxarifado Central (Hospital Municipal), endereço: Av. Mato Grosso nº 276, 
Centro, CEP: 78505-000, no Município de Terra Nova do Norte-MT (Horário para Recebimento de 

Mercadorias – Segunda a Sexta Feira – Horário -  7:00 a 11:00 hs e 13:00 a 17:00hs). 
Secretaria de Educação: 

Avenida Manoel Ramos, S/N Prédio da Secretaria de Agricultura , ao lado do Terminal  

Rodoviário Ivo de  Barros) Terra Nova  do Norte  MT CEP 78.505.000 (Horário para Recebimento de 
Mercadorias – Segunda a Sexta Feira – Horário -  7:00 a 11:00 hs e 13:00 a 17:00hs). 

Secretaria de Planejamento  Gestão: Avenida Cloves Felicio Vetoratto n ~101 Bairro Centro – 
Terra Nova  do Norte  MT CEP 78.505.000(Horário para Recebimento de Mercadorias – Segunda a 

Sexta Feira – Horário -  7:00 às 13.H). 
Secretaria de Assistência Social: 

Travessa Carlos Drumond de  Andrade S/N Bairro Centro MT CEP 78.505.000 (Horário para 

Recebimento de Mercadorias – Segunda a Sexta Feira – Horário -  7:00 a 11:00 hs e 13:00 a 
17:00hs). 

Secretaria de  Infraestrutura e Secretaria de  Desenvolvimento Econômico: 
Avenida Manoel Ramos, S/N Prédio da Secretaria de Agricultura , ao lado do Terminal  

Rodoviário Ivo de  Barros) Terra Nova  do Norte  MT CEP 78.505.000 (Horário para Recebimento de 

Mercadorias – Segunda a Sexta Feira – Horário -  7:00 a 11:00 hs e 13:00 a 17:00hs). 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.1. A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte/MT se obriga, nos termos previstos no Edital a: 
 
7.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 
7.1.2. Receber os serviços adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Edital; 
 
7.2. Os serviços serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 
a) Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste 
edital; 

http://www.tst.jus.br/certidao
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7.2.1. O recebimento dos serviços far-se-á sempre que solicitado pela prefeitura mediante 
apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal. 
 
7.3. O recebimento provisório dos serviços adjudicados não implica sua aceitação definitiva. 
 
7.4. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento 
das especificações dos serviços, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta 
adjudicatária. 
 
7.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos serviços, por meio da Tesouraria, 
com a Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente da Prefeitura Municipal de 
Terra Nova do Norte/MT. 
 
7.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
 
7.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos no Edital; 
 
7.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 
durante o recebimento dos serviços; 
  
7.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do contrato, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária. 
 
7.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
7.11. Todos os encaminhamentos e o controle dos serviços objeto deste será de responsabilidade 
das Secretarias Municipais solicitantes. 
 
7.12. Supervisionar o recebimento dos objetos através de um funcionário credenciado pela 
CONTRATANTE, com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar 
necessárias ao bom andamento e qualidade dos objetos. 
 
7.13. Os serviços deverão ser recusados pela contratante nas seguintes hipóteses: 
a) Se forem fornecidos em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios constantes 
neste contrato; 
 
7.14. O recebimento dos serviços far-se-á sempre que solicitado pela Secretaria mediante 
apresentação de Nota Fiscal. 
 
7.14.1. O recebimento provisório do(s) item(s) não implica sua aceitação definitiva. 
 
7.14.2. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do 
cumprimento das especificações e qualidade dos serviços. 
 
7.15. Responder, dentro de um prazo de 05 (cinco) dias úteis, todos os pedidos de 
esclarecimentos realizados pela empresa; 
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CLÁUSULA OITAVA 
 DO PAGAMENTO 

 
8.1. O pagamento corresponderá aos serviços efetivamente entregues, observados os valores 
unitários apresentados pela proponente por ocasião da licitação. Devendo ser pago conforme 
disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pelo responsável.  
 
8.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no 
item anterior. 
 
8.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo 
o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
 
8.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
8.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
 
8.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO COM AS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE ANEXO À NOTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  
b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela 
Secretaria de Estado da sede do Licitante;  
c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  
e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  
 
8.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA, sendo conferidas as 
autenticidades pela Prefeitura Municipal. 
 
8.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito bancário 
em conta corrente indicada na proposta contendo o nome do banco, agência, localidade e número 
da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 
 
8.6.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida; 
8.6.2.  Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e 
contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

8.6.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.6.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.6.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 
8.6.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico 
ao apresentado para fins de habilitação no certame, e consequentemente, lançado no instrumento 
contratual; 
8.6.7 A Nota Fiscal deverá ser enviada a Prefeitura Municipal pela empresa contratada já com o 
preço devidamente corrigido a título de desconto/retenção e o valor líquido de pagamento, sob 
pena de devolução; 
8.6.8. A empresa deverá verificar junto aos seus respectivos contadores qual a alíquota a ser 
aplicável em relação ao seu Imposto de Renda; 
 
8.7. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final 
do período de adimplemento de cada parcela. 
 
8.8. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, 
relatório de acompanhamento para pagamento e deverá estar devidamente atestado pelo Servidor 
designado para acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato. 
 
8.8.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com 
indicação do quantitativo do serviço realizado. 
 
8.9. Não haverá pagamento parcial da nota. 
 
8.10. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:   
 
8.10.1. Banco: ., Agência: ., Conta corrente: .; 
 

CLÁUSULA NONA 
 DO EMPENHO 

 
9.1. A CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição 
dos serviços entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser 
feito o pagamento, via ordem bancária; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, pelo mesmo preço e mesmas condições deste 
instrumento, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos termos dos Art. 124 e 125 da Lei nº. 
14.133/21, salvo nos casos de supressão que poderá ser de maior percentual, nos termos 
estabelecido também na Lei nº. 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 DO REAJUSTE DE PREÇO 

 
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, nos termos do Art. 25, §7º, da Lei nº. 14.133/21. 
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11.1.1. Os preços contratuais permanecerão válidos por um período de um ano, a ser contado na 
forma do § 1º do Art. 3º da Lei nº.  10.192/2001, depois de transcorrido tal prazo, poderão sofrer 
REAJUSTE, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 
 
11.2. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais 
como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus semelhantes.  
 
11.3. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos 
supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos após 
apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, desde que devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento 
administrativo específico instaurado pela Administração, nos termos do 124 da Lei nº. 14.133 e 
dispostos neste instrumento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
12.1. O CONTRATADO terá o seu contrato administrativo rescindido, por intermédio de processo 
administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as 
razões do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão 
competente, salvo se:  
 
12.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de insumos, 
alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos 
serviços que compõem o custo das aquisições dos serviços; 
12.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos 
serviços, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 
 
12.2. Por iniciativa do Município de Terra Nova do Norte/MT, o contrato administrativo será 
cancelado quando o proponente: 
 
12.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
12.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
12.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes deste instrumento contratual; 
12.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de 
entrega/requisição decorrente do certame adjudicado; 
 
12.3. Este contrato deve obedecer ainda para rescisão os termos do Art. 137 e seguintes da Lei 
nº. 14.133/21, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa ou haja conveniência entre 
as partes. 
 
12.4. Na hipótese da CONTRATADA entrar em regime de concordata, ainda que preventiva, ou 
falência poderá também haver rescisão contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
DO CADASTRO DE RESERVA 

 
13.1.  A CONTRATADA tem ciência que em caso de rescisão deste contrato, será chamada a 
próxima classificada respeitando sempre a ordem de classificação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de 

Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 2º, da Lei nº. 14.133, de 2021); 

 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 
2021); 
 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata de Registro de 
Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
 

1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

 
2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei nº. 14.133 de 2021.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de 
Preços, no caso de inexecução total do objeto; 
 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
 
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
14.2.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº. 14.133, de 2021) 
14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 
14.133, de 2021). 
14.2.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de ___ (____) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
14.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
14.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
14.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 
14.133, de 2021). 
 
14.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
 
14.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei nº. 14.133/21. 
 
14.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de abril de 2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  
 DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

 
15.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, 
através do edital de Pregão Presencial nº. 045/2025 e seus anexos, além de obediência aos 
dispositivos da Lei Federal nº. 14.133/2021, bem como Lei 10470/2023 e Lei Complementar 
Federal nº. 123/2006 e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração 
Pública. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato.  
  
II.  Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o 
instrumento convocatório, seus anexos e as propostas das classificadas. 
 
III.  É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 
 
16.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, respondendo administrativamente, 
penalmente e civilmente por qualquer fraude cometida. 
 
16.3. A critério exclusivo do Município de Terra Nova do Norte/MT, ora CONTRATANTE e 
mediante prévia e expressa autorização da autoridade superior, a CONTRATADA poderá, em 
regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde 
que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, nos termos do Art. 122 da Lei nº. 
14.133/2021. 
                                                                                                                                                 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DO FORO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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17.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Terra Nova do Norte/MT para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem 
ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
17.2. E por estarem de acordo o Município de Terra Nova do Norte/MT registra os preços e 
condições acima disposta, firmando o presente instrumento para que produza seus efeitos legais, 
ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do Art. 91 da Lei nº. 
14.133/2021. 

 
 

Terra Nova do Norte - MT, ....de ......... de 2025. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE 
Prefeito Municipal 

 
 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_________________________                                   _________________________ 
1º TESTEMUNHA                                                    2º TESTEMUNHA 
NOME:                                                  NOME: 
RG:                                                       RG: 
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ANEXO IV 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS: 

Órgão Requerente:  

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municipal de Educação  

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

Secretaria Municipal de Saúde; 

Secretaria Municipal de Infraestrutura; e 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico 

Descrição de categoria de investimento: 

(X) Aquisição de Produtos ou bens 

 

2. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 

(x) Pregão-para Registro de Preço Art. 28 inciso I 

da Lei n° 14133/2021. 

 

Art. 33 incisos I ao VI da Lei nº. 14.133/2021 

(x) Menor Preço  

 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

(x) Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) 

(x) E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus Anexos; 

4. DO OBJETO (Art. 6º, XXIII, letras a, e c, e art.40, § 1º, I e § 4º): 

4.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que 

nortearão o procedimento para a realização de processo licitatório que terá como objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE- MT, 

Conforme especificações, quantidades e condições previstas neste Termo de referência. 

5. DA JUSTIFICATIVA /FUNDAMENTAÇÃO (Art. 6º, XXIII, letra b); 

5.1.   A contratação de empresa especializada para a futura e eventual aquisição de material de 
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limpeza e higienização visa suprir as demandas essenciais das Secretarias Municipais de Terra 

Nova do Norte – MT, com o objetivo de manter a higiene e limpeza das instalações públicas e 

proporcionar ambientes adequados e seguros para o atendimento à população. 

O município, em cumprimento às suas atribuições legais, tem como compromisso garantir 

condições mínimas de higiene e conservação dos espaços públicos, o que abrange unidades de 

saúde, escolas, centros de convivência, órgãos administrativos, e outros locais essenciais para o 

funcionamento da administração pública. O fornecimento contínuo de materiais adequados, como 

produtos de limpeza e higienização, é imprescindível para garantir o adequado desempenho das 

atividades públicas, além de contribuir para a saúde coletiva e o bem-estar social da população. 

A demanda por materiais de limpeza e higienização é contínua e de caráter imprevisível, 

uma vez que as necessidades podem variar conforme o fluxo de atividades diárias e a quantidade 

de espaços públicos em operação. Por isso, justifica-se a contratação por meio de um processo 

licitatório na modalidade de "futura e eventual", permitindo que o município adquira os insumos 

conforme a necessidade de cada Secretaria Municipal, sem comprometer excessivamente os 

recursos orçamentários disponíveis. 

A escolha de uma empresa especializada no fornecimento de materiais de limpeza e 

higienização traz como vantagens a obtenção de produtos de qualidade, com eficiência 

comprovada no atendimento das demandas, além de possibilitar a negociação de melhores 

condições comerciais, como preços mais competitivos e prazos adequados para entregas. A 

formalização de um contrato com empresa fornecedora também garante maior agilidade no 

processo de reposição dos materiais e a regularidade nas entregas, elementos fundamentais para o 

bom andamento dos serviços públicos. 

É importante destacar que, além de assegurar a manutenção da limpeza e da higiene nos 

espaços públicos, a contratação também visa atender a normas sanitárias e de segurança do 

trabalho, cumprindo com as exigências legais relacionadas ao bem-estar dos servidores públicos e 

da população atendida. 

Dessa forma, a contratação da empresa se faz necessária para a execução dos serviços de 

limpeza e higienização das dependências municipais, garantindo a qualidade dos serviços prestados 

e, consequentemente, a eficiência da administração pública. Este processo licitatório, pautado nos 

princípios da legalidade, isonomia e eficiência, visa à escolha da proposta mais vantajosa para o 

município, sem comprometer o erário e respeitando as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
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Em resumo, a contratação se justifica pela necessidade de garantir a disponibilização de 

materiais essenciais para a limpeza e higienização dos espaços públicos, proporcionando condições 

adequadas para o exercício das atividades administrativas e o atendimento à população, em 

conformidade com as normas sanitárias e de segurança, com o melhor custo-benefício para o 

município. 

6. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E CUSTO ESTIMADO (art. 6º, XXII letras i; e XXIII, 

letras a, e c, e art.40, § 1º, I e § 4º: 

6.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais limpeza e higienização, 

conforme descrição e exigências estabelecidas: 

Código TCE Itens Unidade Quantidade Preço estimado Valor total 

00056766 

CARRO FUNCIONAL DE LIMPEZA HOSPITALAR 
BANCADA 03, CONTENDO 4 CLIPS DE FIXAÇÃO PARA 
PANOS DE LIMPEZA E CABOS.SACO DE VINIL COM 
CAPACIDADE DE ATÉ 90 LITROS OU 50 KILOS. CHAPA 
DE ACRÍLICO TAMPA – 400 X 220 X 2 MM, SUPORTE 
PARA ROLO – 370 X 90 X 90 MM. CONTENDO 01 
CONJUNTO SUPORTE, BALDES E ESPREMEDOR  COM 
SISTEMA DE FIXAÇÃO COMPOSTO PELOS ITENS: 01 
BALDE 15 LITROS AZUL, 01 BALDE 15 LITROS 
VERMELHO, 01 CAVALETE PARA ESPREMEDOR, 01 
ESPREMEDOR VERMELHO. O PRODUTO MONTADO 
DEVERÁ TER AS MEDIDAS DE 116 CM DE COMP. 57 CM 
DE LARGURA E 100 CM DE ALTURA RESPEITA ÀS 
INDICAÇÕES DAS NR´S 32 E 17 QUE DETERMINAM 
NORMAS PARA DIVERSAS ATIVIDADES EM SERVIÇOS 
DE SAÚDE, VISANDO A PREVENÇÃO DE ACIDENTES E A 
PROTEÇÃO DA INTEGRIDADE FÍSICA DOS 
TRABALHADORES. (EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
MARCA BRALIMPIA). 

un 3,0000   

291056-0 

LIMPA PEDRA - Concentrado embalagem de 5 litros. espec. 
técnica: limpa pedras - para remoção de limo, lodo, ferrugens e 
incrustações; pigmento e veículo aquoso. Embalagem certificada 
pelo inmetro contendo data de fabricação e validade. 

FR 1 L 410,0000   

272667-0 

PAPEL HIGIENICO BRANCO FARDO 
C/16PCTX4UNID.MEDINDO 60M X 10CM,FOLHA SIMPLES 
(1º LINHA),100% DE FIBRAS NATURAIS, PICOTADO. 
FARDO.  

un 668,0000   

166532-4 

ITEM EXCLUISI 25% ME/EPPPAPEL HIGIENICO - Macio, 
branco, composto de 100% celulose virgem, com distribuição de 
fibra homogenia, branco, folha simples picotadas, em rolo com no 
mínimo 60 metros de comprimento, acondicionado em fardo com 
64 rolos. 

un 1.958,0000   

00019593 PANO DE CHÃO TIPO SACARIA ALVEJADA 100% 
ALGODÃO 40 X 62 CM 

un 1.033,0000   

427610-8 
PA P/ COLETA DE LIXO C/CABO LONGO(1,20M) EM 
PLÁSTICO RESISTENTE, POSSIBILITANDO O 
PROFISSIONAL EFETUAR A COLETA DO LIXO DE PÉ 

un 108,0000   

396302-0 LIXEIRO C/ PEDAL E TAMPA 50 LTS, PLASTICO 
RESISTENTE E REFORÇADO 

un 44,0000   

396301-2 LIXEIRO C/ PEDAL E TAMPA 100 LITROS PLASTICO 
RESISTENTE E REFORÇADO 

un 38,0000   

400738-7 
LIXEIRO C/ PEDAL, TAMPA, RODAS GRANDES E 
REFORÇADAS C/100 LITROS PLASTICO RESISTENTE E 
REFORÇADO 

un 59,0000   

137543-1 
AVENTAL DE NAPA - sem bolso, reforçado, cor branca, próprio 
para cozinha industrial, com cordões em tecido para ajuste e 
fixação na altura da cintura e no pescoço. 

un 111,0000   

133218-0 RODO LIMPA AZULEJO C/ ESPUMA AMARELA NA 
PONTA 

un 82,0000   

129260-9 

SACOS DE LIXO PRETO DE 20 LITROS PCT C/100 UNID 
39X50. OS FARDOS DEVERAO TER NA EMBALAGEM 
NOME DO FABRICANTE CNPJ E QUANTIDADES DE 
SACOS IDENTIFICADOS NA EMBALAGEM. 

PC 100 UN 580,0000   
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163382-1 

SACOS DE LIXO PRETO DE 30 LITROS PCT C/ 100 UNID. 
59X62 CM. OS FARDOS DEVERAO TER NA EMBALAGEM 
NOME DO FABRICANTE CNPJ E QUANTIDADES DE 
SACOS IDENTIFICADOS NA EMBALAGEM. 

PC 100 UN 1.555,0000   

129263-3 

SACOS DE LIXO PRETO DE 100 LITROS PCT C/ 100 UNID. 
75X90. OS FARDOS DEVERAO TER NA EMBALAGEM 
NOME DO FABRICANTE CNPJ E QUANTIDADES DE 
SACOS IDENTIFICADOS NA EMBALAGEM. 

PC 100 UN 1.909,0000   

0007020 

SACOS DE LIXO HOSPITALAR DE 60 LITROS PCT C/ 100 
UNIDADES 60X80 COM CONFORME ABNT COM 
REGISTROS NO MS.. OS FARDOS DEVERRAO CONTER NA 
EMBALAGEM NOME DO FABRICANTE, CNPJ E 
QUANTIDADES DE SACOS IDENTIFICADOS NA 
EMBALAGEM. 

un 300,0000   

130851-3 

SACOS DE LIXO HOSPITALAR DE 30 LITROS PCT C/ 100 
UNIDADES 59X62 COM CONFORME ABNT COM 
REGISTROS NO MS.. OS FARDOS DEVERRAO CONTER NA 
EMBALAGEM NOME DO FABRICANTE, CNPJ E 
QUANTIDADES DE SACOS IDENTIFICADOS NA 
EMBALAGEM. 

un 370,0000   

358000-8 

SACOS DE LIXO HOSPITALAR DE 100 LITROS PCT C/100 
UNID 75X105 CM CONFORME ABNT COM REGISTRO NO 
MS, COM 05 MICRAS QUE SUPORTE ATÉ 30 KG. OS 
FARDOS DEVERAO CONTER NA EMBALAGEM NOME DE 
FABRICANTE, CNPJ, E QUANTIDADES DE SACOS 

un 300,0000   

243395-8 

VASSOURA DE NYLON - Com base de 30cm e cerdas de nylon 
1º linha, base em plástico resistente, cabo de madeira plastificado 
medindo aprox. 1,20m, com rosca numa e gancho noutra 
extremidade, com perfeito acabamento, conforme termo de 
referencia 

un 437,0000   

397343-3 ÁLCOOL 1000 ML- 70%, l 1.626,0000   

244352-0 BALDE 15 litros (PEDREIRO) un 135,0000   

195442-3 
LIXEIRA - Material polietileno, capacidade 9 litros, sem tampa, 
formato cilíndrico, cor cinza- 

un 177,0000   

325863-7 
VASSOURA PARA JARDIM TIPO RASTEL DE PLASTICO 
GRANDE ( MINIMO 30 DENTES) 

un 175,0000   

137543-1 
AVENTAL DE PANO - sem bolso, reforçado, cor branca, próprio 
para cozinha industrial, com cordões em tecido para ajuste e 
fixação na altura da cintura e no pescoço. 

un 109,0000   

245188-3 LIXEIRO C/ TAMPA 50 LTS PLASTICO RESISTENTE E 
REFORÇADO 

un 31,0000   

148014-6 
ESCOVA P/ VASO SANITARIO Cabo de plástico, cerdas de 
polipropileno e com suporte 

un 187,0000   

126449-4 PANO DE CHAO FLANELADO TIPO ESFREGÃO 80X140 
CM 

un 752,0000   

175641-9 

DESINFETANTE - Desinfetante/ germicida, de uso doméstico, 
em embalagem com 2 LITROS de produto, com fardo contendo 6 
unidades. - aldeído fórmico: 1,4% (p/p); - óleo de pinho; - cloreto 
de benzalcônio: 1,0% (p/p). 

CX 6 UN 1.204,0000   

169926-1 BALDE GRANDE COM TAMPA - 60 litros un 89,0000   

126137-1 PANO DE PRATO 100% ALGODAO 70 X 50 CM un 269,0000   

260647-0 ESCOVA PARA MAOS un 20,0000   

234829-2 LIMPADOR MULTIUSO 500 ML FR 500 ML 660,0000   

279410-1 
DETERGENTE PARA LOUCA 500 ML. SERÃO ACEITAS AS 
MARCAS (IPE, MINUANO,LIMPOL,BRILHANTE,VEJA).  

kg 6.369,0000   

131931-0 
LA DE ACO BIODEGRADAVEL EMBALAGEM C/PESO DE 
60GR PACOTE C/8 UNIDADES 

PC 8 UN 355,0000   

196105-5 LIXA D AGUA un 40,0000   

20337-8 ESPANADOR - DE PENA, COM CABO DE MADEIRA, 
MEDINDO 30CM. 

un 10,0000   

00065559 
DESODORIZADOR AMBIENTAL - AROMATIZADOR DE 
AMBIENTES DE 200 ML, COM VARETAS E FRAGRANCIAS 
DIVERSAS 

un 501,0000   
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133206-6 
VASSOURA - DE CERDA DE PALHA(TIPO CAIPIRA OU 
BRUXA ), CABO DE MADEIRA, MEDIDA DA BASE D E NO 
MINIMO 30CM, COM BASE DE ARAME 

un 505,0000   

305632-5 ABSORVENTE IMTIMO COM TRIPLA PROTECAO PCT 
COM 16 UNIDADES C/ ABAS 

un 315,0000   

165857-3 
PAPEL TOALHA MULTIUSO PACOTE C/2 ROLOS, C/ 55 
FOLHAS MEDINDO APROX., 20 X 22CM, FARDO C/ 12 
PACOTES. 

un 458,0000   

00087775 
SACO DE LIXO 200 LITROS, PRETO, EM PLASTICO 
REFORCADO 90 X 110CM, 8 MICRAS, RESISTENTE, 
GROSSO, PACOTE COM 100 UNIDADES 

PC 100 UN 35,0000   

429857-8 
SACO DE LIXO DE 15 LITROS - acondicionados em pacotes 
com 100 unidades. Saco plástico para lixo domiciliar, classe 1, 
capacidade para 15L 

PC 100 UN 440,0000   

224963-4 

MASCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA 60G, 
C/DISPOSITIVO P/AJUSTE NASAL FIXADO NO CORPO DA 
MASCARA, ATOXICA, HIPOALERGICA E INODORA, 
TIRAS LATERAIS DE COMPRIMENTO ADEQUADO 
P/FIXACAO E PERFEITO AJUSTE FACIAL.  

un 3,0000   

189460-9 
LUVAS - Em vinil, não uso médico, transparentes, descartáveis, 
tamanho M, caixa com 100 unidades para uso na manipulação de 
alimentos. 

CX 100 UN 321,0000   

226185-5 
LUSTRA MOVEIS - Fragrância lavanda, limpa e dá brilho seco, 
indicado para todos os tipos de móveis. Frasco 500 ml. 

un 191,0000   

00068261 
LIXEIRA 23 LITROS DE METAL ARAMADO TELADA, 
CESTO PARA LIXO ESCRITÓRIO. SEM TAMPA, SEM 
PEDAL, DE ALTA RESISTÊNCIA.  

un 50,0000   

329185-5 

SACOS DE LIXO PRETO 50 LITROS 63X80 C/100 SACOS A 
EMBALAGEM.OS FARDOS DEVERAO TER NA 
EMBALAGEM NOME DO FABRICANTE CNPJ E 
QUANTIDADES DE SACOS IDENTIFICADOS NA 
EMBALAGEM. 

un 1.269,0000   

422123-0 
PA P/ COLETA DE LIXO CABO CURTO EM PLASTICO 
RESISTENTE 

un 100,0000   

244893-9 
RODO SEM CABO (BASE MEDINDO 45CM COM ENCAIXE 
EM ROSCA PARA CABO, BASE DE POLIPROPILENO), COM 
02 LAMINAS DE BORRACHA.  

un 25,0000   

197018-6 

ESPONJA SINTETICA P/LIMPEZA EM ESPUMA DUPLA 
FACE, PCT C/ 4 UNIDADES DE POLIURETANO COM 
ABRASIVO ( DUPLA FACE VERDE E 
AMARELA)ANTIBACTERIANA FORMATO QUADRADO 

un 1.011,0000   

00014926 
LIXEIRA - PLÁSTICA, SEM TAMPA, SEM PEDAL, COM 
CAPACIDADE PARA 15 LITROS.  

un 10,0000   

252271-3 
LIXEIRO C/ PEDAL, TAMPA, RODAS GRANDES E 
REFORCADAS 50 LTS PLASTICO RESISTENTE E 
REFORÇADO 

un 80,0000   

385046-3 
LIXEIRA - EM PLASTICO, SEM TAMPA, SEM PEDAL, COM 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, NA COR PRETA 

un 10,0000   

166531-6 
PAPEL HIGIENICO FARDO/12 ROLOS DUPLA FACE, 
SERÃO ACEITAS AS MARCAS (NEVE, PERSONAL E 
MIMMO), OU SIMILAR OU DE MAIOR QUALIDADE.  

PC 12 UN 200,0000   

152196-9 

SABONETE LIQUIDO- SABONETE PARA ANTI-SEPSIA 
DAS MAOS, LIQUIDO PEROLIZADO ISENTO DE 
PERFUME, BOMBONAS POLIETILENO COM 5 
LITROS.DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
TRINTA DIAS.OBS. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA/ E OU 
MINISTERIO DA SAUDE 

un 165,0000   

329493-5 BUCHA PARA BANHO un 27,0000   

236049-7 PIRANHA PARA CABELO un 25,0000   

228054-0 ESCOVA PARA CABELOS un 25,0000   
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123147-2 DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE 175 ML un 30,0000   

84489-6 CREME HIDRATANTE PARA O CORPO 200 ML un 60,0000   

272906-7 
CONDICIONADOR DE CABELO LISO/CACHEADO POTE 
1KG 

FR 200 ML 50,0000   

429551-0 

BALDE MOP UMIDO 12 A 16 LITROS. PRODUZIDO EM 
POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, ESPREMEDOR 
REFORÇADO, CABO DE ALUMÍNIO TELESCÓPICO 1,40 M, 
REFIL DE ALGODÃO COM ENCAIXE ROSCA. 

un 22,0000   

189282-7 

ABSORVENTE HIGIENICO TIPO HOSPITALAR PACOTE C/ 
20 UNIDADES - MEDINDO TAMANHO GRANDE, 
ANTIALERGICO, DESCARTAVEL, COM GEL 
ABSORVENTE, POS-OPERATORIO E POS-PARTO, 
EMBALADO EM PLASTICO LEITOSO, A APRESENTACAO 
DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 
VINGE 

PCT20UND 90,0000   

0002661 
RODO BASE DE PLASTICO C/ BORRACHA DUPLAS EM 
EVA, MEDINDO 60CM, C/ CABO DE 120 CM. 

un 425,0000   

0004129 
SABAO EM BARRA GLICERINADO NEUTRO 1KG PCT C/5 
UNID C/200GR CADA. (IPE,MINUANO,LIMPOL)- 

un 941,0000   

171056-7 
RODO BASE DE ALUMINIO C/DUAS BORRACHAS, 
C/BASE MEDINDO 40CM,C CABO DE ALUMINIO DE 120 . 

un 212,0000   

230389-2 LIXEIRO C/ PEDAL E TAMPA 15 LTS PLASTICO 
RESISTENTE E REFORÇADO 

un 69,0000   

261058-2 LIXEIRO C/ PEDAL E TAMPA 30 LTS PLASTICO 
RESISTENTE E REFORÇADO 

un 90,0000   

159852-0 
SABONETE BARRA C/90G, NEUTRO, FRAGRANCIA 
SUAVE. CREMOSO C/ ALTO PODER ESPUMANTE. FARDO 
C/ 12 UNIDADES 

PC 12 UN 215,0000   

407892-6 
PAPEL HIGIENICO BRANCO MEDINDO 60M X 10CM PCT 
C/ 12 UNIDADES (1ª QUALIDADE), FOLHA SIMPLES, 
PICOTADO,100% DE FIBRAS NATURAIS 

PC 12 UN 956,0000   

147027-2 

APARELHO DE BARBEAR DESC. C/ TRÊS LAMINAS(1ª 
LINHA) ESTOJO C/2 UNID., CABO DE PLASTICO, 
ANATOMICO, COM ESTRIAS DE BORRACHA E FITA 
LUBRIFICANTE. 

un 420,0000   

149295-0 
SABONETE LÍQUIDO FEMININO FRUTAS VERMELHAS - 2 
LITROS  

FR 2 L 265,0000   

285620-4 LIMPA VIDRO 500ML un 178,0000   

125600-9 
FLANELA P/ LIMPEZA 30X40 CM COR ABOBORA OU 
BRANCA 

un 608,0000   

86781-0 RABICO PARA CABELO un 40,0000   

0009613 EMBALAGEM PLASTICA GRANDE TRANSPARENTE 
50X80 P/ CESTA BASICA 

un 2.400,0000   

260952-5 CREME DENTAL 90GR un 50,0000   

292494-3 PENTE PARA CABELO un 40,0000   

303117-9 SHAMPOO DE CABELO LISO/CAHEADO 325 ML un 20,0000   

0001723 LIMPA ALUMINIO FRASCO DE 500 ML FR 1 L 526,0000   

258021-7 ESCOVA DENTAL un 20,0000   

64072-7 
ÁLCOOL GEL 500 ML- 70%, com ação anti-séptica, sem 
enxágue. Prazo de Validade: 24 meses a partir da data de 
fabricação. 

un 523,0000   

237833-7 TOALHA DE ROSTO 50 X 80 100% ALGODAO un 411,0000   

57089-3 LIMPA CERAMICA DE 2 LITROS FR 1 L 256,0000   

145888-4 COTONETE CAIXA COM 100 UNIDADES CADA un 80,0000   

359547-1 AMACIANTE DE ROUPA DE 2L un 240,0000   

234883-7 PEDRA SANITARIA un 1.230,0000   

32838-3 
PALHA DE ACO PARA LIMPEZA FORTE EM GERAL 
EMBALAGEM COM UMA UNIDADE 

un 265,0000   



 

 
Estado de Mato Grosso 

MUNICIPIO DE TERRA NOVA DO NORTE 
Governo Municipal 2025/2028 

CNPJ 01.978.212/0001/00 
Av. Clóves Felício Vettoratto, n.º 101 - Centro 

 

TRABALHO PROGRESSO

TERRA NOVA DO NORTE
198813/05

86480-3 SODA CAUSTICA 1 KG kg 80,0000   

234836-5 LUSTRA MOVEIS 200ML un 104,0000   

415968-3 AGUA SANITARIA - 5 LITROS un 4.045,0000   

115464-8 

LENCO DE PAPEL DESCARTAVEL FOLHA DUPLA, SUAVE 
E RESISTENTE. PRODUZIDO COM 100% DE FIBRAS 
NATURAIS, NAO AGRIDE E NAO IRRITA A PELE. 
EMBALAGEM IDEAL PARA DEIXAR NA MESA. 

un 98,0000   

408996-0 
ABSORVENTE IMTIMO COM TRIPLA PROTECAO PCT 
COM 16 UNIDADES S/ ABAS 

un 200,0000   

428700-2 
EMBALAGEM PLASTICA MÉDIA TRANSPARENTE 30X60 
P/ CESTA BASICA PCT 100 UNI. 

PCT100UND 225,0000   

115150-9 

SABÃO EM PÓ DE 1 KG, COMPOSIÇÃO. CONSTANDO 
DATA DE FABRICAÇÃO (DEVENDO SER PRÓXIMA A 
DATA DE ENTREGA). SERÃO ACEITAS AS MARCAS 
(TIXAM, OMO, BRILHANTE E ARIAL) OU SIMILAR OU DE 
MAIOR QUALIDADE.  

kg 2.710,0000   

264845-8 

LUVA DE BORRACHA LATEX TAMANHO GRANDE 
AMARELA P/ LIMPEZA, RESISTENTE, ANTI DERRAPANTE 
NA FACE EXTERNA, MOLDADA ANATOMICAMENTE, 
COM FORRAÇÃO ANTI ALERGICA. SEGUIR AS NORMAS 
DA ABNT NBR 13.393 

un 588,0000   

264843-1 

LUVA DE BORRACHA LATEX TAMANHO PEQUENO 
AMARELA P/ LIMPEZA, RESISTENTE, ANTI DERRAPANTE 
NA FACE EXTERNA, MOLDADA ANATOMICAMENTE, 
COM FORRAÇÃO ANTI ALERGICA. SEGUIR AS NORMAS 
DA ABNT NBR 13.393 

un 192,0000   

299347-3 BOTA DE BORRACHA PARA LIMPEZA COR BRANCA 
TAMANHOS VARIADOS 

PAR 294,0000   

177284-8 
AGUA SANITARIA C/ 2 LITRO - SOLUÇÃO AQUOSA A 
BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO, FRASCO 
PLÁSTICO, CONFORME PORTARIA MS N-89 DE 25/08/1994 

FR 1 L 4.426,0000   

438326-5 

CARRINHO FUNCIONAL DE LIMPEZA COMPLETO: 
CONTENDO 01 CARRINHO FUNCIONAL DE LIMPEZA, 01 
BALDE DOBLÔ ESPREMEDOR 30 LITROS ( P/ 2 ÁGUAS) , 
01 MOP UMIDO ESFREGÃO 320G LOOP CRU C/ CABO 
ALUMINIO RETRATRIL 1,40 MTROS, 01 MOP PÓ 60 CM, 01 
PLACA SINA 

un 34,0000   

165857-3 
PAPEL TOALHA MULTIUSO PACOTE C/2 ROLOS C/ 55 
FOLHAS DUPLAS DE 20X22 FARDO C/ 24 PACOTES; 

FARDO24UND 558,0000   

106105-4 
SAPATO BRANCO DEM EVA DE SOLA 
ANTIDERRAPANTE CANO BAIXO PARA UTILIZAR NA 
COZINHA 

PAR 267,0000   

278290-1 
PAPEL TOALHA INTERFOLHA 2 DOBRAS BRANCO (1ª 
LINHA) FARDO C/ 8 PACOTES DE 1000 UNID CADA 
PACOTE; 

FARDO8PCT 520,0000   

80009-0 TOUCA DESC. C/ ELASTICO SANFONADA BRANCA un 228,0000   

46746-4 
PRENDEDOR DE ROUPAS PLASTICO GRANDE PCT C/12 
UNIDADES 

un 254,0000   

433674-7 SABONETE LIQUIDO 500 ML un 608,0000   

0008944 
LUVAS - Em vinil, não uso médico, transparentes, descartáveis, 
tamanho G, caixa com 100 unidades para uso na manipulação de 
alimentos. 

un 332,0000   

148401-0 BALDE 10 LITROS un 165,0000   

305321-0 
DESINFETANTE BACTERICIDA TRADICIONAL FRASCO 
C/2L (LAVANDA,FLORES DO CAMPO, PINHO, 
TALCO,ODORES VARIADOS) 

FR 2 L 1.069,0000   

172303-0 
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA CONFECSIONADA EM 
MADEIRA EM FORMATO OVAL E CERDAS EM NAYLON. 

un 115,0000   

64545-1 
ESPANADOR MICROFIBRAS - 58 x 6,5 x 2 cm, haste flexível 
que pode ser dobrada em vários formatos, limpa e dá brilho 
retendo toda a sujeira nas microfibras. 

un 90,0000   

381948-5 BALDE DE GRANDE COM TAMPA – 100 litros un 82,0000   
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375412-0 
AROMATIZANTE DE AMBIENTE AEROSSOL, EM 
EMBALAGEM COM 340 A 500 ML DE PRODUTO. 
(LAVANDA, TALCO, CHEIRO DE BEBE) 

un 676,0000   

387056-1 

SABONETE LIQUIDO ANTISSEPTICO 5 LITROS, 
UTILIZADO PARA HIGIENIZACAO DAS MAOS, DEVE 
APRESENTAR EFICACIA FRENTE AS CEPAS: 
SALMONELLA CHOLERAESUIS, STAPHYLOCOCCUS 
AUREUS, ESCHERICHIA COLI, PSEUDOMONAS 
AERUGINOSA. COMPOSICAO QUIMICA: LAURIL ETER 
SULFATO 

un 25,0000   

96169-8 

DESENGRAXANTE - TIPO SOLUPAN, PARA LIMPEZA DE 
GRAXA E PROTECAO CONTRA FERRUGEM, 
ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA GALAO DE 5 
LITROS 

GL 5 L 114,0000   

88472-3 INSETICIDA AEROSSOL AÇÃO TOTAL C/300ML un 432,0000   

264844-0 

LUVA DE BORRACHA LATEX TAMANHO MEDIO 
AMARELA P/ LIMPEZA, RESISTENTE, ANTI DERRAPANTE 
NA FACE EXTERNA, MOLDADA ANATOMICAMENTE, 
COM FORRAÇÃO ANTI ALERGICA. SEGUIR AS NORMAS 
DA ABNT NBR 13.393 

un 336,0000   

86480-3 

LIMPA PEDRA CONCENTRADO C/2 LITROS . ESPEC. 
TÉCNICA: LIMPA PEDRAS - PARA REMOÇÃO DE LIMO, 
LODO, FERRUGENS E INCRUSTAÇÕES; PIGMENTO E 
VEÍCULO AQUOSO. EMBALAGEM CERTIFICADA PELO 
INMETRO CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

kg 491,0000   

157482-5 
CERA LIQUIDA - Polimentável para pisos de alto transito, bem 
como superfícies que requerem brilho e proteção. Embalagem de 1 
litro 

un 199,0000   

126455-9 
PANO DE PISO OU CHÃO BRANCO - Saco alvejado de 
algodão para limpeza de assoalho, na cor branca, medindo 
aproximadamente 60X90 cm. 

un 402,0000   

128292-1 
ESPONJA DE AÇO - Carbono, acondicionado em pacote com 
peso líquido de 60g, contendo 08 unidades. Fardo com 14 pacotes 
de 8 unidades cada. 

un 458,0000   

256820-9 ESPONJA DE ACO GROSSA un 198,0000   

61306-1 NAFTALINA EM BOLAS PCT C/30 A 50 GRAMAS un 111,0000   
 

6.2. O valor máximo admissível para o fornecimento de produtos destinados e serviços foi 

elaborado com base na média dos preços praticados no mercado, mediante pesquisa efetuada junto 

a fornecedores do ramo, bem como, cotação junto a preços registrados em outras órgãos públicos 

identificados junto ao Portal do TCE-MT. 

6.3. Proposta acima dos valores de referência serão desclassificadas, com exceção para aquelas que 

durante a fase de lances sejam reduzidos para dentro do valor previsto no edital. 

7- CONDIÇÕES PARA SELEÇAO (Art.6º, XXIII, letra h) 

7.1. Para participar da licitação o proponente deverá apresentar proposta formal que atenda as 

condições exigidas no texto editalício, especialmente apresentando os documentos constantes 

dos artigos 62 a 70 da Lei nº. 14.133/2021, em momento apropriado definido no ato 

convocatório.  

8- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, letra d) : 

8.1 A contratação decorrente deste Termo de Referência - TR será realizada por instrumento 

adequado, cuja minuta será anexada ao Edital norteador do certame, conciliando-se o texto 

contratual com as condições figurantes da proposta vencedora da licitação, quando esta última 
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houver. 

8.2. A licitante vencedora da licitação deverá apresentar documentação hábil solicitada pela 

Administração, à época da assinatura contratual. 

8.3. A regularidade da situação documental exigida para contratação deverá ser mantida ao 

longo de toda a execução contratual. 

9.CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1 Os serviços deverão ser prestados rigorosamente de acordo com o estabelecido nesse Termo de 

Referência. 

9.2 Os serviços deverão ser prestados por profissionais com conhecimentos técnicos na área do 

objeto a ser licitado, e que tenham experiência devidamente atestada por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

9.3 O Contratado deverá prestar os seus serviços somente através de profissionais devidamente 

habilitados no segmento do presente pregão presencial avocando para si todas as despesas 

decorrentes da execução contratual, tais como custo com mão de obra, encargos sociais e 

trabalhistas, transporte etc., ficando o contratante isento de qualquer despesa não constante do 

valor contratado. 

9.4. A Prefeitura aceitaria ou não os serviços prestados aceitar pela contratada, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 dias da comunicação escrita do contratado;  

b) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexo 

10 PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA (Art. 6º, XXIII, letra a, e art. 40, II) 

10.1 O prazo para de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias corridos contados da assinatura da 

emissão da Ordem de Fornecimento. 

10.2 Os bens produzidos e/ou fornecidos deverão ser entregues, sem custo adicional de frete, nos 

seguintes endereços: 

Secretaria de Saúde: Almoxarifado Central (Hospital Municipal), endereço: Av. Mato Grosso nº 

276, Centro, CEP: 78505-000, no Município de Terra Nova do Norte-MT (Horário para 

Recebimento de Mercadorias – Segunda a Sexta Feira – Horário -  7:00 a 11:00 hs e 13:00 a 

17:00hs). 

Secretaria de Educação: 

Travessa São Pualo, 216, Centro, Terra Nova do Norte MT CEP 78.505.000 (Horário para 

Recebimento de Mercadorias – Segunda a Sexta Feira – Horário -  7:00 a 11:00 hs e 13:00 a 

17:00hs). 

Secretaria de Planejamento Gestão: 

Avenida Clóves Felício Vetoratto n ~101 Bairro Centro – Terra Nova do Norte MT CEP 

78.505.000(Horário para Recebimento de Mercadorias – Segunda a Sexta Feira – Horário -  7:00 às 

13.H). 

Secretaria de Assistência Social: 
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Travessa Carlos Drummond de Andrade S/N Bairro Centro MT CEP 78.505.000 (Horário para 

Recebimento de Mercadorias – Segunda a Sexta Feira – Horário -  7:00 a 11:00 hs e 13:00 a 

17:00hs). 

Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de Desenvolvimento Econômico: 

Avenida Manoel Ramos, Dom Benjamin, S/N Prédio da Secretaria de Agricultura, ao lado do 

Terminal Rodoviário Ivo de Barros) Terra Nova do Norte MT CEP 78.505.000 (Horário para 

Recebimento de Mercadorias – Segunda a Sexta Feira – Horário -  7:00 a 11:00 hs e 13:00 a 

17:00hs).  

11 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E SUA PRORROGAÇÃO (Art. 6º, XXIII, letra 

a:) 

11.1 O Prazo de Vigência do Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, contados da data 

de assinatura. 

11.2 O prazo para assinatura do contrato e/ou Ata de Registro de Preços serão de 3 (três) dias, 

contados da data de homologação do presente processo. 

11.3 A vigência acima dita poderá ser prorrogada, se houver interesse e conveniência da 

Administração, mediante termo de aditamento, regularmente celebrado, conforme as disposições 

contidas no Art. 105 e seguintes da Lei nº. 14.133/2021. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, letra j) : 

12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto a ser adquirido ou contratado correrão à 

conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município, na dotação a seguir 

discriminada: 

ORGÃO 
UNID. 

ORÇ 
PROJ/ATV 

CÓD. 

REDUZIDO 

ELEM. DE 

DESPESA 

FONTE  

09 001 2105 0715 339030 1500 

05 001 2099 0355 339030 1500 

04 001 2119 0186 339030 
1550 

04 001 2122 0201 339030 
1500100100 

06 001 2100 0395 339030 
1500 

08 002 2112 0621 339030 
1660 

08 002 2103 0604 339030 
1500 

08 001 2044 0580 339030 
1500 

08 003 2115 0637 339030 1500 

08 002 2113 0628 339030 1661 
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07 002 2138 0479 339030 

15001002100 

1600 

1621 

07 003 2161 0519 339030 

15001002100 

1600 

1621 

07 005 2140 0496 339030 

15001002100 

1600 

1621 

07 002 2092 0821 339030 

15001002100 

1600 

1621 

 

13 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, letra g): 

13.1. O pagamento do valor do futuro contrato decorrente deste Termo de Referência - TR, dar-

se-á em até 30 dias contados da entrega do produto mediante apresentação da correspondente 

Nota Fiscal, acompanhada dos documentos devidos na forma da Lei, com a atestação do fiscal do 

contrato, quando for o caso.  

13.2. Em caso de irregularidade na Nota Fiscal/fatura, o prazo de pagamento será contado a partir 

da correspondente regularização. 

13.3Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a manutenção da regularidade 

fiscal e tributária que lhe foram legalmente exigidas. 

13.4. A Contratante se reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de 

penalidades pecuniárias aplicadas ao Contratado e para ressarcir danos à terceiros. 

13.5 A frequência do pagamento será por demanda. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

14.1. Efetuar a entrega do objeto/ realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo e local constantes no termo de referência/edital, e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, sem qualquer ônus adicional para a contratante; 

14.2. Entregar, quando for o caso, o manual do usuário, com uma versão em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os Arts. 12, 13 

e 17 a 27 do código de defesa do consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990); 

14.4. Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerada defeituoso, ou rejeitado pelo 

gestor desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves de fabricação ou ainda que 

tenha sido danificado pela contratada ou preposto seu; 

14.5. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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14.6. Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da 

contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 

contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

14.7. Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução do objeto contratado; 

14.8. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à contratante 

ou a terceiros; 

14.9. Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a 

embalagens, volumes etc.; 

14.10.Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo de 

referência; 

14.11. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas 

seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que 

verificado o acidente em dependências da contratante; 

14.12. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas em 

decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, dispositivo legal 

ou regulamento, por sua parte; 

14.13 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.15 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 

ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), observado o 

Art. 125 da Lei nº. 14.133/2021, aplicáveis apenas aos contratos administrativos. 

14.16 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato 

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

15.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência (ou no edital e 

seus anexos); 

15.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos/serviços 

prestados provisoriamente com as especificações constantes deste termo de referência/edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

15.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

15.4. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/prestação do serviço, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência. 

15.5. Fornecer à contratada a relação de servidores e unidades autorizadas a acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita, quando necessário. 
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15.6. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do fornecimento/serviço, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

15.7 Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido/serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

15.8. Realizar os pagamentos nos prazos estipulados 

 

16. GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

A fiscalização do contrato oriundo do processo licitatório será exercida pelos fiscais de contratos, ora 

nomeados por Portaria em cada Secretaria Municipal, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no decorrer da realização dos serviços e da vigência do contrato. 

 

17. DAS DISPOSICOES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

17.1. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a Prefeitura 

Municipal de Terra Nova do Norte-MT Av. Clóves Felício Vettorato, 101, Bairro Centro de Terra 

Nova do Norte-MT Terra Nova do Norte-MT, (66) 3534-2500 e no e-mail 

licitacao@terranovadonorte.mt.gov.br. 

17.2. É vedado caucionar ou utilizar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato decorrente do 

presente instrumento para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 

Administração. 

17.3. Serão estabelecidos, na forma da lei, em razão deste Termo de Referência - TR, na minuta 

contratual:  

a)  A forma e os percentuais de multas decorrentes de descumprimento dos termos 

contratados e demais sanções administrativas; 

b) Se for o caso, os critérios e forma de reajustamento de preços após decorridos 12 (doze) 

meses da assinatura contratual, nos termos dos §§ 7º e 8º do Art. 25 da Lei nº. 14.133/2021, no 

caso de renovação da vigência do instrumento contratual. 

 

Terra Nova do Norte/MT, 19 de setembro de 2025 

 

 

ALINE KATIUSCIA DA SILVA BARRANCO 

Secretária Municipal de Planejamento e Gestão 

 

mailto:licitacao@terranovadonorte.mt.gov.br
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ANEXO V 

(papel timbrado da empresa) 
  
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2025  
 
 
  

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

   
           Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a)........................................., 
portador(a) do RG n.º..........................e do CPF n.º.............................., a participar da 
licitação instaurada pelo Município de Terra Nova do Norte – Estado de Mato Grosso, na 
modalidade Pregão Presencial n.º  045/2025, na qualidade de representante  legal,  
outorgando-lhe  poderes  para  pronunciar-se  em  nome  da 
empresa........................................,  bem  como  formular  propostas,  ofertar  lances  
verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame.  
  

................., ......... de ...................   de 2025. 
  
  
 
 

_______________________________ 
Diretor ou Representante Legal 

 
  
  
 
 
 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) – Item 8.2, IV, “B” 

 
NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL / REGISTRO DE PREÇOS  
LICITAÇÃO N° 045/2025 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
______________________________ e   inscrição   estadual   n°   ____________,    
estabelecida   a_________________________________,    bairro   __________,       
Município   de____________________, estado de _____ CEP____________________, 
atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no 
edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 9quatorze) anos, nos termos 
do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e a Lei 
14.133/21, com redação determinada pela lei 9.854/1999. 
 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 
Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com 
CNPJ da empresa) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) – Item 4.4 “D” 

 
NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL / REGISTRO DE PREÇOS  
LICITAÇÃO N° 045/2025 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
______________________________ e   inscrição   estadual   n°   ____________,    
estabelecida   a_________________________________,    bairro   __________,       
Município   de____________________, estado de _____ CEP____________________ 
DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho conhecimento de todas as 
informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com 
todos os serviços estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município/ 

Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com 
CNPJ da empresa) 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) – Item 8.2, IV, “C” 

 
NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL / REGISTRO DE PREÇOS  
LICITAÇÃO N° 045/2025 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
______________________________ e   inscrição   estadual   n°   ____________,    
estabelecida   a_________________________________,    bairro   __________,       
Município   de____________________, estado de _____ CEP____________________, 
atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no 
edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos serviços nos 
prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência.  

 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 
Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com 
CNPJ da empresa) 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA) – Item 8.2, IV, 

“D” 
 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL / REGISTRO DE PREÇOS  
LICITAÇÃO N° 045/2025 
 

DECLARAÇÃO 
 

A Signatária__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CPNJ n° ______________________________,    estabelecida   
a_________________________________,    bairro   __________,       Município   
de____________________, estado de _____ CEP____________________, atraves de seu 
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir 
contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal.  

  
  

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  
 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 
 
 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com 
CNPJ da empresa) 
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ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO – Item 4.4., “E” 
 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 
  
 
A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________, sediada no 
endereço______________, n° ______, ____, telefone/fax nº_______, por intermédio do 
seu Sócio Proprietário Sr(a).________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________- ___/____ e do CPF nº __________, DECLARA, sob as penas da lei, de que 
cumprem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar.  
  

(    ) MICROEMPRESA - ME  
 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP  
 
(    ) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 

 
 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  
 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 
 
 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com 
CNPJ da empresa)  

 
 

(papel timbrado da empresa) 
 


